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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
ATOS DO GOVERNADOR

DECRETOS ASSINADOS
Decreto no. 2200 de 14 de fevereiro
de 1973
Estabelece o regime de substitui-
ção tributária nas saídas de cervejas
e refrigerantes e dá outras provi-
dências.
O Governador do Distrito Federal,
usando das atribuições que lhe confe-
re a Lei no. 3.751, de 13 de abril de
1960 e tendo em vista o que consta
do processo no. 17.703,
DECRETA:
Art. Io.- Nas saídas para o território
do Distrito Federal de cervejas e
refrigerantes, promovidas pelos
industriais, destinadas a comercian-
tes varejistas, o Imposto Sobre a
Circulação de Mercadorias devido
por estes, será retido, no ato da
operação, pelos industriais.
Parágrafo único- Nas saídas dos
produtos mencionados neste arti-
go, os estabelecimentos industriais
debitar-se-ão:
a) pela importância do imposto in-
cidente sobre sua própria operação
de saída;
b) pela importância do imposto
devido pelos varejistas.
Art. 2o.- Nas saídas para o território
do Distrito Federal de cervejas e
refrigerantes, promovidas por
representantes, estes reterão, no
ato da operação, o Imposto Sobre a
Circulação de Mercadorias devido
pelos varejistas.
Io.- Para efeito deste artigo,
considera-se representante a pes-
soa jurídica que pratique o comér-
cio dos artigos de que trata este
Decreto, use a marca do fabricante
e promova a primeira saída no
Distrito Federal.
2o.- Na hipótese deste artigo, o
promotor da saída, deduzido o crédi-
to do imposto pago a outra Unidade
da Federação, debitar-se-á:
a)- pelo imposto incidente sobre
sua própria operação de saída;
b)- pelo imposto devido pelos varejis-
tas.
'3o.- Os contribuintes substitutos
enquadrados na forma deste artigo
farão o registro das Notas Fiscais
das mercadorias adquiridas no
"Livro Registro de Entradas", mode-
lo 1-A, na coluna "Operações com
Crédito do Imposto". Quando se
verificar a saída das mercadorias, a
escrituração será feita no "Livro
Registro de Saídas", modelo 2-A, na
coluna "Operações com Débito do
Imposto".
Art. 3o.- Considera-se varejistas.
para os efeitos deste Decreto, toda
pessoa, física ou jurídica, que
adquirir cervejas e refrigerantes
diretamente dos estabelecimentos
industrais ou representantes de que
tratam os artigos Io. e 2o..
Art. 4o.- Nas entradas de cervejas e
refrigerantes provenientes de outra
Unidade da Federação, destinadas
a comerciantes, a consumidores e
nos casos em que o nome ou a deno-
minação do destinatário não
constem do documento fiscal, o
imposto será antecipadamente
pago na primeira repartição fiscal
existente, exceto nos casos de
transferências entre estabelecimen-
tos industriais e/ou representantes,
do mesmo titular.
Io.- Quando as mercadorias estive-
rem acompanhadas se documen-
tação fiscal, a base de èalculo será c
preço de venda e consumidor final,
CIF/SUNAB/BALCÃO, em vigor no
Distrito Federal, permitida a dedu-
ção do imposto pago no Estado de
origem.
2o.- se as mercadorias estiverem

desacobertadas de documentação
fiscal, cobrar-se-á o imposto na
forma do parágrafo anterior, sem a
dedução do crédito fiscal, acrescido
das penalidades cabíveis.
3ó.- A prova material do pagamento
dó imposto devido na forma deste
artigo, será o documento fornecido
pela repartição fiscal do Distrito^
Federal.
4o.- O trânsito de mercadoria
desacompanhada do documento de
que trata o parágrafo anterior,
implicará em apreensão imediata
da mesma.
Art. 5o.- Nas hipóteses dos artigos
Io. e 2o., os industriais e represen-
tantes, considerados contribuintes
substitutos, quando da saída dos pro-
dutos de seus estabelecimentos,
emitirão Nota Fiscal, sem destaque
do imposto incidente sobre esta
operação, lançando porém, no cam-
po "Despesas Acessórias", o ICM
referente a substituição tributária.
para ser cobrado do destinatário,
bem como base de cálculo.
Art. 6o.- As Notas Fiscais serão
normalmente escrituradas no Livro
"Registro de Saída" e o ICM lança-
do na coluna própria. O imposto
relativo a substituição tributária
será levado a coluna "Observações".
Parágrafo único- O Imposto Sobre a
Circulação de Mercadorias cor-
respondente a substituição tributá-
ria será recolhido em Guia sepa-
rada, devendo ser lançado no còd\-
go 5.99- "Outras Saídas não Espe-
ficadas" da Guia de Informação.
Apuração e Recolhimento do ICM.
Art. 7o.- Os varejistas lançarão as
Notas Fiscais referidas no artigo
5o., na coluna "Operações sem
Crédito do Imposto" do .livro "Regis-
tro de Entrada" e, por ocasião da saí-
da das mercadorias, o lançamento
se fará na coluna "Operações sem
Débito do Imposto", do livro "Regis-
tro de saída".
Parágrafo único - O valor das merca-
dorias saídas corresponderá ao das
entradas, no mesmo mês, acres-
cido do lucro bruto máximo de 50'<
(cinquenta por cento).
Art. 8o. - Os estabelecimentos
varejistas que emitirem Nota Fis-
cal de Venda com discriminação de
mercadorias, abaterão do total a
importância correspondente aos
produtos submetidos ao recolhi-
mento por substituição tributária,
que será escriturada na forma do
artigo anterior.

Art. 9o. - Na data em que este
Decreto entrar em vigor, todos os co-
merciantes que não se enquadrarem
como industriais ou representan-
tes, apurarão o estoque de cervejas
e refrigerantes, existentes àquela
data, e emitirão uma única Nota
Fiscal de Venda, simbólica, ao pre-
ço CIF/SUNAB/BALCÀO, de-
bitando-se do ICM incidente.
§ Io. - Na venda real o procedimen-
to será o fixado no artigo 7o.
§ 2o. - O Fisco, para verificar a
exatidão do estoque de que trata
este artigo, fará minucioso levan-
tamento das firmas que adquiriram
cervejas e refrigerantes nos úl-
timos 30 (trinta) dias anteriores à
vigência deste Decreto.
Art. 10 - Para apuração do imposto
devido pelo varejista, retido pelos
contribuintes enquadrados no ar-
tigo Io., a base de cálculo será a dife-
rença entre o preço pré-fixado pelo
CIP (Conselho Interministerial de
Preços), deduzido o IPI (Imposto
Sobre Produtos Industrializadas), e
o preço de venda a consumidor

final, CIF/BALCÃO, fixado pela
SUNAB.
Art. 11 - Para apuração do imposto
devido pelo varejista, retido pelos
contribuintes enquadrados no ar-
tigo 2o., a base de cálculo será a
diferença entre o valor decorrente
da saída da mercadoria do esta-
belecimento representante e o pre-
ço de venda a consumidor final
CIF/BALCÃO, fixado pela SUNAB.
Art. 12 - A base de cálculo do impos-
to devido pelos industriais e
representantes, por suas próprias
operações, será o valor total da
operação, inclusive as despesas
acessórias debitadas ao varejista.
Art. 13 - Os estabelecimentos
submetidos ao regime de recolhi-
mento por substituição tributária,
ficam desobrigados de processar e
encaminhar ao órgão fazendário
indicado na Instrução Normativa -
ICM no. 01/71 DPR, a Relação de
Saída de Mercadorias, salvo nas
operações interestaduais.
Art. 14 - Os contribuintes enquadra-
dos nos artigos Io. e 2o., recolherão
o imposto relativo à substituição
tributária nos estabelecimentos
bancários devidamente autori-
zados ou nas Coletorias do Distrito
Federal, nos prazos previstos no
Decreto no. 2.185, de 30 de janeiro
de 1973.
§ Io. - O atraso no recolhimento do
imposto de que trata este artigo,
caracteriza apropriação indébita,
ficando o infrator sujeito às sanções
cabíveis.
§ 2o. - O Cadastro Fiscal abrirá fi-
cha própria para lançamento e
baixa do pagamento do ICM des-
tacado nas Guias de Recolhimento
referentes à substituição tributária
a que se refere este artigo.
Art. 15 - Os casos omissos serão
resolvidos pelo Secretário de Fi-
nanças, ouvindo o Departamento
da Receita.
Art. 16 - Este Decreto entrará em vi-
gor 30 (trinta) dias após sua pu-
blicação.
DISTRITO FEDERAL, em 12 de fe-
vereiro de 1973;
85o. da República e 13o. de Brasília.
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador
ANTÓNIO FRAGOMENI
Secretário de Finanças.

DECRETO DE 13 DE FEVEREIRO DE
1973
O GOVERNADOR DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 20, inciso VII, da
Lei n°.3:751, de 13 de abril de 1960,
e tendo em vista o que consta do
processo n°. 603728/71,
RESOLVE:
APOSENTAR, nos termos dos artigos
176, item III, e 178, item III, da Lei n°.
1711, de 28 de outubro de 1952,
combinados com os artigos 101, item
l ê 102, item l, alínea "b", da
CONSTITUIÇÃO DA REPUBLICA FE-
DERATIVA DO BRASIL, no cargo de
Guarda, nível 10-B, JOÃO MON-
TEIRO DA SILVA, matricula n°.
10429, do Quadro Provisório de
Pessoal do Distrito Federal.
Distrito Federal, 13 de fevereiro de
1973
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador
GD FERREIRA LOPES FILHO
Secretário de Administração

DECRETO DE 13 DE FEVEREIRO DE
1973
O GOVERNADOR DO DISTRITO FE-
DERAL, no .uso das atribuições que

Ibe confere o artigo 20, inciso VII, da
Lei n°. 3751, de 13 de abril de 1960,
e tendo em vista o que consta do
processo n°. 343416/72,
RESOLVE:
CONSIDERAR APOSENTADO, nos
termos dos artigos 176, item lê 181,
da Lei 1711, de 28 de outubro de
1952, combinados com os artigos
101, item II e 102, item II, da
CONSTITUIÇÃO DA REPUBLICA FE-
DERATIVA DO BRASIL, no cargo de
Servente, nivel-05, IRINEU GOMES
DE SOUZA, matricula n°. 16722, do
Quadro Provisório de Pessoal do
Distrito Federal, a partir de 16 de no-
vembro de 1972.
Distrito Federal, 13 de fevereiro de
1973
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador
CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretário de Administração

DECRETO DE 13 DE FEVEREIRO DE
1973
O GOVERNADOR DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 20, inciso VII, da
Lei n°. 3751 , de 1 3 de abril de 1 960,
e tendo em vista o que consta do
processo n°. 608542/72,
RESOLVE:
EXONERAR, a pedido, DELCIDIO
GOMES DE ALMEIDA, do cargo de
Guarda de Vigilância, nível 8, ma-
trícula n°. 6328, do Quadro Pro-
visório de Pessoal do Distrito Fe-
deral, a partir de 13 de dezembro de
1972.
Distrito Federal, 13 de fevereiro de
1973
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador
CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretário de Administração

DECRETO DE 13 DE FEVEREIRO DE
1973
O GOVERNADOR DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 20, inciso VII, da
Lei n°. 3751 , de 13 de abril de 1960,
e tendo em vista o que consta do
processo n°. 01347/73,
RESOLVE:
EXONERAR, a pedido, JOSÉ RO-
BERTO DE PAIVA, do cargo de Es-
criturário, nível 10-B, matricula n°.
6920, do Quadro Provisório de
Pessoal do Distrito Federal, a partir
de 19 de janeiro do corrente ano.
Distrito Federal, 13 de fevereiro de
1973
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador
CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretário de Administração

DECRETO DE 13 DE FEVEREIRO DE
1973
O GOVERNADOR DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 20, inciso VII, da
Lein°.3751,de 13 de abril de 1960,
e tendo em vista o que consta do
processo n° 01008/73,
RESOLVE:
EXONERAR, "ex offlcio", LUCILIA
BERLIM KREUTZ, do cargo de Pro-
fessor de Ensino Médio, código
MG 1.02.19, matricula n°. 3053, do
Quadro Permanente de Pessoal do
Distrito Federal.
Distrito Federal, 13 de fevereiro de
1973
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador
CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretário de Administração

DECRETO DE 13 DE FEVEREIRO DE
1973
O GOVERNADOR DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 20, inciso VII, da
Lei n°. 3751, de 13 de abril de 1960,
e tendo em vista o que consta do
processo n°. 01008/73,
RESOLVE:
EXONERAR, "ex off feio", MARIA
DIAS FERNANDES BIRNBAUM, do
cargo de Professor de Ensino Médio,
código MG 1.02.19, matricula n°.
3155, do Quadro Permanente de
Pessoal do Distrito Federal.
Distrito Federal, 13 de fevereiro de
1973
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador
CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretário de Administração

DECRETO DE 13 DE FEVEREIRO DE
1973.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FE-
DERAL tendo em vista o disposto no
Decreto-Lei n° 9, de 25 de junho de
1966, e no Decreto "N" n° 515, de 11
de julho de 1966, e, ainda, o que
consta do processo número
170.241/73,
RESOLVE:
Reformar, ex officio, o Capitão PM
FERNANDO LUIZ VIEIRA, da Policia
Militar do Distrito Federal, na mesma
graduação com proventos propor-
cionais ao tempo de serviço e gra-
tificações incorporáveis a que fizer
jus, nos termos dos artigos 147-11,
149-1 e l 50-11, do Regulamento Geral
aprovado pelo Decreto n° 41.095, de
07 de março de 1957, ex vi do Decre-
to "N" n° 515, de 11 de julho de
1966. e na forma dos artigos 94.
itens l e 2 e 99 com seu parágrafo
único, observado o disposto no
parágrafo único do artigo 105, da Lei
n° 5.619, de 03 de novembro de
1970, por ter sido julgado incapaz
definitivamente para o serviço otivo
da Corporação, podendo prover os
meios de subsistência.
Distrito Federal, em 13 de fevereiro
de 1973.
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador
A IMÉ A L C I B I A D E S S ILVE IRA
LAMAISON
Secretário de Segurança Pública

DECRETO DE 13 DE FEVEREIRO DE
1973
O GOVERNADOR DO DISTRITO FE-
DERAL tendo em vista o disposto no
Decreto-Lei n° 9, de 25 de junho de
1966, e no Decreto "N" n° 515, de 11
de julho de 1966 e, ainda, o que
consta do Processo n° 170.240/73,
RESOLVE:
REFORMAR, ex officio, o Cabo
EDSON MESSIAS RIBEIRO, da Policia
Militar do Distrito Federal, na mesma
graduação com proventos propor-
cionais ao tempo de serviço e gra-
tificações incorporáveis a que fizer
jus, nos termos dos artigos 147-11,
149-1 e l 50-11, do Regulamento Geral
aprovado pelo Decreto n° 41.095, de
07 de março de 1957, ex vi do Decre-
to "N" n° 515, de 11 de julho de
1966, e na forma dos artigos 94 e 99
com seu parágrafo único, atendendo,
também, o disposto no parágrafo
único do artigo 105, da Lei n° 5.619,
de 03 de novembro de 1970, por ter
sido considerado incapaz de-
finitivamente para o serviço da
Corporação, podendo prover os
meios de subsistência.
Distrito Federal, em 13 de fevereiro
de 1973.
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HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador
A IMÊ A L C I B I A D E S S I L V E I R A
LAMAISON
Secretário de Segurança Pública

DECRETO DE 13 DE FEVEREIRO DE
1973
O GOVERNADOR DO DISTRITO FE-
DERAL tendo em vista o disposto no
Decreto-Lei n° 9, de 25 de junho de
1966 e no Decreto "N" n° 515, de 11
de julho de 1966 e considerando o
que consta do Processo n°
55.091/69,
RESOLVE:
Alterar a Portaria "P"'n° 256/68-SEP,
de 28 de junho de 1968, que de-
terminou a Reforma, ex oHicio, do
Policial PM ALFREDO NEVES DE
SOUZA, a Policia Militar do Distrito
Federal, para declarar que a referida
reforma se fundamenta nos artigos
147-11, l 49-1 e l 50-11, do Regulamento
Geral aprovado pelo Decreto n°
41.095, de 07 de março de 1957. com
proventos constituidos do soldo
integral da graduação em que foi re-
formado e gratificações in-
corporáveis a que fizer jus, de
acordo com o artigo 146, d, da Lei n°
4.328, de 30 de abril de 1964,
acrescidos da diária de asilado, de
que trata o artigo 148 da mesma Lei,
ex vi do Decreto-lei n° 92, de 27 de
agosto de 1969, observado o dis-
posto no artigo 24 do Decreto-Lei n°
667, de 02 de julho de 1969, por ter
sido julgado definitivamente in-
capacitado para o serviço ativo da
Corporação e totalmente inválido
para qualquer trabalho, não po-
dendo prover os meios de subsis-
tência.
Distrito Federal, em 13 de fevereiro
de 1973.
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador
AIMÉ A L C I B I A D E S S I L V E I R A
LAMAISON
Secretário de Segurança Pública

DECRETO DE 13 DE FEVEREIRO DE
1973
O GOVERNADOR DO DISTRITO FE-
DERAL no uso de suas atribuições
legais, tendo em vista o disposto no
artigo 1° do Decreto-Lei n° 9, de 25
de junho de 1966, e, ainda, o que
consta do Processo n° 608.715/72,
RESOLVE:
Considerar agregado ao respectivo
Quadro, o 2° Tenente CB OLMO
GABRIEL TORRES, do Quadro de
Oficiais Combatentes do Corpo de
Bombeiros do Distrito Federal, de
acordo com o inciso IV do art. 143, do
Regulamento Geral, aprovado pelo
Decreto n° 41.096, de 07 de março
de 1957, em vigor ex vi do Decreto
N no 515/66, no período com-

preendido entre 31 de janeiro a 30
de setembro de 1972, em que o re-
ferido Oficial se achava cumprindo
pena de 8 (oito) meses de detenção,
que lhe foi imposto pelo Conselho
Especial de Justiça da Auditoria da
11a . Circunscrição Judiciária Militar.
Distrito Federal, em 13 de fevereiro
de 1973.
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador
A IMÉ A L C I B I A D E S S I L V E I R A
LAMAISON
Secretário de Segurança Pública

DECRETO DE 13 DE FEVEREIRO DE
1973
0 GOVERNADOR DO DISTRITO FE-
DERAL no uso de suas atribuições
legais, tendo em vista o disposto no
artigo 1° do Decreto-Lei n° 9, de 25
de junho de 1966, e, ainda, o que
consta do Processo n° 608.715/72.
RESOLVE:
Reverter ao respectivo Quadro, o 2°
Tenente CB OLIVIO GABRIEL TORRES,
do Quadro de Oficiais Combatentes
do Corpo de Bombeiros do Distrito
Federal, de acordo com o artigo 163
do Regulamento Geral, aprovado
pelo Decreto n° 41.096, de 07 de
março de 1957, em vigor ex vi do
Decreto "N" n° 515/66, a contar de
01 de outubro de 1972, por haver
cumprido pena que lhe foi imposta
pelo Conselho Especial de Justiça da
Auditoria da 11 a Circunscrição
Judiciária Militar.
Distrito federal, em 13 de fevereiro
de 1973.
HéllO ffi ATES O A SRVEWA
Governador
AIMÉ A L C 1 8 Í A D E S S I l V E t R A
LAMAISON
Secretário de Segurança Pública

DECRETO DE 13 DE FEVEREIRO DE
1973
O GOVERNADOR DO DISTRITO FE-
DERAL, tendo em vista o disposto no
Decreto-lei n° 9, de 25 de junho de
1966, e no Decreto "N" n° 515, de 11
de julho de 1966 e, ainda o que
consta do Processo n° 608.494/72,
RESOLVE:
REFORMAR, ex ofttcio, o 3° Sargento
CB n° 214 - ANTÓNIO PEREIRA DIAS,
do Corpo de Bombeiros do Distrito
Federal, nos termos dos artigos 146-
II, 148-1 e 149-1, do Regulamento
Geral aprovado pelo Decreto n°
41.096, de 07 de março de 1957, com
proventos constituídos do soldo
integral da graduação atingido na
atividade e grat i f icações in-
corporáveis a que fizer jus de acordo
com o artigo 146, b da Lei n° 4.328,
de 30 de abril de 1964, ex vi do
Decreto-lei no 792, de 27 de agosto
de 1969, sem direito ò diária de
asilado e respeitado o limite es-
tabelecido no artigo 24 do Decreto-
lei n° 667, de 2 de julho de 1969.
Distrito Federal, em 13 de fevereiro
de 1973.
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador
AIMÉ A L C I B I A D E S S I L V E I R A
LAMAISON
Secretário de Segurança Pública

DECRETO DE 13 DE FEVEREIRO DE
1973
O GOVERNADOR DO DISTRITO FE-
DERAL, tendo em vista o dispoto nos
Decretos-leis n°s. 9, de 25 de junho
de 1966, e 792, de 27 de agosto de
1969, e no Decreto "N" n°. 515, de
11 de julho de 1966, e ainda o que
consta do processo n°. 960.118/72,
RESOLVE:
Ret if içar o Decreto de 12 de de-
zembro de 1969, que alterou os pro-
ventos do 3° Sargento FRANCISCO
GOMES LANNES, do Corpo de
Bombeiros do Distrito Federal, re-
formado de acordo com os artigos
146-11, 148-1 e 149-11, do Regulamento
Geral aprovado pelo Decreto n°
41.096, de 07 de março de 1957,
para declarar que os seus proventos
serão constituídos do soldo integral
da graduação em que foi reformado
e gratificações incorporáveis a que
fizer jus, calculadas em seus valores
máximos, acrescidos de diária de
asilado, nos termos dos artigos 146,
d, e 148, da Lei n° 4.328, de 30 de
abril de 1964, ex vi do Decreto-Lei n°
792, de 27 de agosto de 1969.
Distrito Federal, em 13 de fevereiro
de 1973.
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador
AIMÉ A L C I B I A D E S S I L V E I R A
LAMAISON
Secretário de Segurança Pública

DECRETO DE 13 DE FEVEREIRO DE
1973
O GOVERNADOR DO DISTRITO FE-
DERAL, tendo em vista o disposto no
Decreto-Lei n° 9, de 25 de junho de
1966 e no Decreto "N" n° 515, de 11
de julho de 1966 e considerando o
que consta do Processo n°
606.469/72,
RESOLVE:
REFORMAR, ex officio, o Soldado PM
JORGÍ GOMES FERNANDES, da
Polícia Militar do Distrito Federal,
nos temos dos artigos 147-11, 149-1 e
ISO-Ill, do Regulamento Geral apro-
vado pelo Decreto n° 41.095, de 07
de março de 1957, com proventos
constituídos do soldo integral da
graduação atingida na atividade e
gratificações incorporáveis a que fi-
zer jus, acrescidas de auxllio-
invalidez, nos termos dos artigos 94,
itens l e 2, 104, item 4 e 106, item 2
e seus parágrafos, da Lei n° 5.619.
de 03 de novembro de 1970.
Distrito Federal, em 13 de fevereiro
de 1973
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador
AIMÉ ALCEBIADES S ILVE IRA
LAMAISON
Secretário de Segurança Pública

DECRETO DE 13 DE FEVEREIRO DE
1973 .
O GOVERNADOR DO DISTRITO FE-
DERAL, tendo em vista o disposto no
Decreto-Lei n° 9, de 25 de junho de
4 966 e e Decreto "N" «° 515, de 11
de jtjlrio de 1966 «considerando o
que consta do processo n°
608.709/72,
RESOLVE:
REFORMAR, ex officio, o 2° Sargento

CB, n° 1003 ENÉZIO DE SOUZA, do
Corpo de Bombeiros do Distrito Fe-
deral, nos termos dos artigos 146-11,
148-1 e 149-11, do Regulamento Geral
aprovado pelo Decreto n° 41.096, de
07 de março de 1957, com proventos
proporcionais ao tempo de serviço e
gratificações incorporáveis a que fi-
zer jus, de acordo com os artigos
137, "a" e "b" e 139, da Lei n° 4.328,
de 30 de abril de 1964, ex vi dp
Decreto-Lei n° 792, de 27 de agosto
de 1969, sem direito â diária de
asilado, por ter sido julgado in-
capacitado definitivamente para o
serviço ativo da Corporação.
Distrito Federal, em 13 de fevereiro
de 1973
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador
AIMÉ A L C I B I A D E S S I L V E I R A
LAMAISON
Secretário de Segurança Pública

DECRETO DE 13 DE FEVEREIRO DE
1973
O GOVERNADOR DO DISTRITO FE-
DERAL tendo em vista o disposto no
Decreto-Lei n° 9, de 25 de junho de
1966, e, ainda, o que consta do
processo número 170.243/73,
RESOLVE:
Reformar, ex offcio, o Soldado PM
JOCYLEN VIDAL DE AMORIM, da
Policia Militar do Distrito Federal, nu
mesma graduação com proventos
proporcionais ao tempo de serviço e
gratificações incorporáveis a que fi-
zer jus, nos termos dos artigos 147-11,
149-1 e l 50-11, do Regulamento Geral
aprovado pelo Decreto n° 41.095, de
07 de março de 1957, ex vi do Decre-
to "N" n° 515, de 11 de julho de
1966, e na forma dos artigos 94,
itens l e 2 e 99 com seu parágrafo
único, atendendo o disposto no
parágrafo único do artigo 105 da Lei
n° 5.619, de 03 de novembro de
1970, por ter sido julgado incapaz
definitivamente para o serviço ativo
da Corporação, podendo prover os
meios de subsistência.
Distrito Federal, em 13 de fevereiro
de 1973.
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador
AIMÉ A L C I B I A D E S S I L V E I R A
LAMAISON
Secretário de Segurança Pública.

DECRETO DE 14 DE FEVEREIRO
DE 1973.
O GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso VII, do arti-
go 20, da Lei no. 3.751, de 13 de abril
de 1960.
RESOLVE:
dispensar, a pedido, ORLANDO
MARANHÃO GOMES DE SÁ mé-
dico sanitarista, matrícula 9577, da
Função em Comissão, símbolo FC-
3, de Assessor de Saúde Pública da
Coordenação de Saúde Pública da
Secretaria de Saúde, a partir de 31
de janeiro de 1973.
Distrito Federal, 14 de fevereiro de
1973.
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador
ÁLVARO JOSÉ DE PINHO SI-
MÕES
Secretário de Saúde

DESPACHOS
COMISSÃO DE CLASSIFICA-
ÇÃO E ACUMULAÇÃO DE
CARGOS
715a. REUNIÃO
PROCESSO No. 27.214/72
INTERESSADA: ANNA MARIA
CASTRO DA COSTA E SILVA
ASSUNTO: TIDE
RELATORA: LEDA NASCI-
MENTO DE AGUIAR
DECISÃO
O Plenário da Comissão de Clas-
sificação e Acumulação de Cargos,
acolhendo, por unanimidade, o
voto da Relatora, adota a seguinte
Decisão, ad referendum do Senhor
Governador:
"Pela colocação em regime de tem-
po integral e dedicação exclusiva,
até 31.12.73, de ANNA MARIA
CASTRO DA COSTA E SILVA,
Técnico de Administração, nível 22-
B, do QPPDF, lotada no Gentio de
Seleção e Treinamento, da Sécíete-
ria de;, Administração, adotattdo os
seguintes • percentuais, calculados
sobre o vater atribuído ao nível 22-
B, pelo Decreto-Lei no. 1152 de 24
de fevereiro de 1971.
Fixo.... ....40',

Essencialidade:
Sub-programa de 2° grau 05'V
Natureza do cargo Io.
grau 10',
Complexidade ou Responsabili
dade ...20',
Mercado de Trabalho 20'V
TOTAL 95',
Brasília, 21 de dezembro de 1972.
JOSÉ WENCESLAU AMARAL
Presidente
LEDA NASCIMENTO DE
AGUIAR
Membro
ILDEU DINIZ
Membro
JOSÉ DE QUEIROZ MESQUITA
Membro
JOSÉ EXPEDICTO BARBOSA
Membro

PROCESSO No. 27214/72
INTERESSADA: ANNA MARIA
CASTRO DA COSTA E SILVA
ASSUNTO: TEMPO INTEGRAL
E DEDICAÇÃO EXCLUSIVA
Senhor Governador:
Submeto a aprovação de Vossa
Excelência a presente decisão da
Comissão de Classificação e
Acumulação de Cargos, proferida
em sua 715a. Reunião, opinando
pela autorização da adoação do Regi-
me de Tempo Integral e Dedicação
Exclusiva, para a servidora ANNA
MARIA CASTRO DA COSTA E
SILVA, Técnico de Administração,
nível 22-B, matrícula no. 4.474, do
Quadro Provisório do Pessoal do
Distrito Federal, lotada no Centro
de Seleção e Treinamento desta
Secretaria, para o exercício de 1973,
nos termos do art. 12, do Decreto
"N" no. 618, de 12 de junho de 1967.
Brasília, 9 de fevereiro de 1973.
CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretário de Administração do
Distrito Federal
DE ACORDO. AUTORIZO.
Brasília, 13 de fevereiro de 1973.
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador

724a REUNIÃO
PROCESSO No.: 1.897/7a.
INTERESSADO : DIVISÃO DE
DIVULGAÇÃO
ASSUNTO : Solicita transferência
de concessão de TIDE.
RELATOR: ILDEU DINIZ.
DECISÃO
O Plenário da Comissão de Clas-
sificação e Acumulação de Cargos,
acolhendo, por unanimidade, o
voto do Relator, adota a seguinte
Decisão: Pela colocações em regime
de tempo integral e dedicação
exclusiva do ocupante da Função
em Comissão de Chefe da Seção de
Distribuição, símbolo FC-8, da Di-
visão de Divulgação da CSRP-SEA,
observados os seguintes
percentuais:
Básico 40',
Sub-Programa 0,5',
Cargo W,
Complexidade 15',
Mercado de Trabalho 10',
TOTAL 80',
Brasília, Io. de fevereiro de 1973.
JOSÉ WENCESLAU AMARAL -
PRESIDENTE
L E D A N A S C I M E N T O DE
AGUIAR - MEMBRO
ILDEU DINIZ - MEMBRO
JOSÉ EXPEDICTO BARBOSA -
MEMBRO

PROCESSO No.: 1897/73
INTERESSADO: DIVISÃO DE
DIVULGAÇÃO - SEA
ASSUNTO: Transferência de
concessão do TIDE
Senhor Governador:
A Divisão de Divulgação desta Se-
cretaria, solicita autorização,
objetivando a permuta da aplicação
do Regime de Tempo Integral e
Dedicação Exclusiva entre dois ór-
gãos da mesma Divisão, ou s>ja:
excluir do referido Regime a função
de Assistente de Divulgação. FC-6
e incluir o Chefe da Seção de
Distribuição. FC-8.
Assim, submeto à consideração de
Vossa Excelência a decisão da
CCAC, proferida em sua 724a. Re-
nião, propondo a sua aprovação, nos
termos eia «jwe se acha consubs-
tanciada, penáaitindo-íne esclarecer
fltie. a Sectèt&ria':icíe Governo deixou
4é ser õwwla, atendo étn vista que a
medida implicará em redução de
despesa.
Brasília, 9 de fevereiro de 1973.

CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretário de Administração do Dis-
trito Federal
DE ACORDO. AUTORIZO.
Brasília. 13 de fevereiro de 1973.
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
GOVERNADOR

GABINETE CIVIL
ATOS DO CHEFE
PORTARIA DE 14 DE FEVEREI-
RO DE 1973
O CHEFE DO GABINETE CIVIL
DO GOVERNO DO DISTRITO
FEDERAL, no uso de suas atri-
buições legais e nos termos do
Decreto "E" no. 340, de 12 de dezem-
bro de 1967,
RESOLVE:
designar a servidora Maria Lau-
rinda Santos Andrade, matrícula
no. 89643 da Fundação Educa-
cional do Distrito Federal, à disposi-
ção do Gabinete do Governador,
matrícula no. 14.404/GDF, para
substituir a servidora Neide Apare-
cida dos Santos, Copeira, nível 4/A,
matrícula no. 8842, exercendo a fun-
ção em comissão, símbolo FC-14 de
Auxiliar Encarregado de Copa, em
suas férias, no período de 01 de
fevereiro a 02 de março do corrente
ano, com direito à gratificação de
50'V (cinquenta por cento ) do va-
lor do referido símbolo.
Distrito Federal, 14 de fevereiro de
1973
CAIO FLÃVIO PRATES DA
SILVEIRA
Chefe do Gabinete Civil

PORTARIA DE 14 DE FEVE-
REIRO DE 1973
O CHEFE DO GABINETE CIVIL
DO GOVERNO DO DISTRITO
FEDERAL, no uso de suas atri-
buições legais e nos termos do
Decreto "E" no. 340, de 12 de dezem-
bro de 1967,
RESOLVE:
designar o servidor Léo Lino Quei-
roz Monteiro, Garção, nível 7,
matrícula 12091, para substituir
Eronides Barbosa dos Santos,
Garção, nível 5, matrícula no. 9175,
no exercício da função em comis-
são, símbolo FC-14, de Auxiliar
Encarregado de Copa, em suas fé-
rias relativas a 1972, no período de
02 a 31 de janeiro do corrente ano,
com direito à gratificação de 50',
(cinquenta por cento) do valor do
referido símbolo.
Distrito Federal, 14 de fevereiro de
1973
CAIO FLÁVIO PRATES DA
SILVEIRA
Chefe do Gabinete Civil

PORTARIA DE 15 DE FEVEREIRO DE
1973
O CHEFE DO GABINETE CIVIL DO
GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL, no
uso de suas atribuições legais e nos
termos do Decreto "E" n° 340, de 12
de dezembro de 1.967,
RESOLVE:
A u t o r i z a r J A N K I E L GONC-
Z A R O W S K A , A s s i s t e n t e d e
Documentação Fotográfica, símbolo
FC-07, matricula n° 4516, a viajar ao
Rio de Janeiro-GB, no período de 18
a 20 de fevereiro do corrente ano, a
serviço do Gabinete do Governador
do Distrito Federal.

Distrito Federal, 15 de fevereiro de
1973

CAIO FLÁVIO PRATES DA SILVEIRA
Chefe do Gabinete Civil

PORTARIA DE 15 DE FEVEREIRO DE
1973
O CHEFE DO GABINETE CIVIL DO
GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL,
no uso de suas atribuições legais e
nos termos do Decreto "E" n° 340, de
12 de dezembro de 1967,
RESOLVE:
Autorizar ANTÓNIO HENRIQUE DE
:AVALHO ELLERY, chefe da
Assessoria Especial, símbolo FC-02,
matricula n° 17918, a viajar ao Rio
de Janeiro-GB, no período de 16 a
20 de fevereiro do corrente ano, a
serviço do Gabinete do Governador
do Distrito Federal,

Distrito 'Federal; 15 àe fevereiro de
1973

CAIO FLÁVIO PRATES DA SILVEIRA
Chefe do Gabinete Civil
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GABINETE MILITAR
ATOS DO CHEFE
PORTARIA DE 15 DE FE-
VEREIRO DE 1973
O CHEFE DO GABINETE
MILITAR DO GOVERNO DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso de suas
atribuições legais e nos termos do
Decreto "E" n9 340, de 12 de dezem-

bro de 1967,

RESOLVE:
autorizar EDILSON GONÇALVES -
Capitão PM, Ajudante de Ordem,
.natrícula no. 17690, a viajar ao Rio
de Janeiro-GB, nos dias 19 e 20 de fé-

DEPARTAMENTO DE TURISMO
ATOS DO DIRETOR

ORDEM,DE SERVIÇO No
09 DE 12 DE FEVEREIRO DE 1973
O Diretor do DEPARTAMENTO
DE TURISMO, no uso de suas atri-
buições legais e tendo em vista o
disposto no § Io do artigo 17, do
Capítulo III, das Normas para Exe-
cução Orçamentaria e Financeira,

aprovadas pelo Decreto no 1913 de
30 de Dezembro de 1971, e de acor-
do com o Decreto 2166 de 29 de
Dezembro de 1972; ainda em
cominação com o Decreto 2184 de
23 de Janeiro de 1973, que aprova
os Planos Trimestrais nas Unida-
des Orçamentarias relativas ao Io

vereiro do corrente ano, a serviço do
Gabinete do Governador do Distri-
to Federal.

Distrito Federal, 15 de fevereiro de
1973

JOAQUIM BARBOSA - MAJOR
PM
Chefe do Gabinete Militar - Substi-
tuto

Trimetre de 1973: RESOL-
VE: Alterar, na forma do qua-
dro anexo, a Ordem de Serviço no
08 de 30 de Janeiro de 1973.
Brasília-DF., 12 de Fevereiro de
1973.
ROBERTO VELLOSO
Diretor

ORDEM DE SERVIÇO No. 13
14 de fevereiro de 1973
O DIRETOR DO DEPARTA-
MENTO DE TURISMO DO
DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo
18 do Decreto 1745, título III, capí-
tulo I, inciso III de 12 de julho de
1971.

RESOLVE:

Reclassificar na Tabela de Empre-
gos Permanente TEP. do
Departamento de Turismo do Distri-
to Federal o servidor BRUCE
MOREIRA DA COSTA, de Guia de
Turismo II-EP-15 para Auxiliar
Técnico de Administração II.

Brasília, 14 de fevereiro de 1973

ROBERTO VELLOSO
Diretor

OUADRO A QUE SE REFERE A ORDEM DE SERVIÇO N«} DEjJpE ISVBHEIHO 1.972

to de Turismo do Distrito Federal
o servidor PAULO CÉSAR MARI-
NHO FARIA - Guia de Turismo I -
EP13 para Guia de Turismo II .
EP15 a partir da presente data.

Brasília. 15 de fevereiro de 1973

ROBERTO VELLOSO
Diretor

ORDEM DE SERVIÇO No. 18
15 de fevereiro de 1973
O DIRETOR DO DEPARTA-
MENTO DE TURISMO DO
DISTRITO FEDERAL, no uso das •
atribuições que lhe confere o Decre-
to 1745, arto. 18, título III, capítulo
I, inciso V de 12 de julho de 1973.
RESOLVE:
Promover na Tabela de Empregos
Permanentes TEP, do Departamen-
to de Turismo do Distrito Federal
os servidores LUIZ GONZAGA
S.D.NETO, PAULO ROCHA,

U N I D A D E O R Ç A M E N T A R I A : - D E P A R T A M E N T O DE T U R I S K O
01 GÃO MOV IMENTADOR DO C R É D I T O : - SEÇÍO F I N A N C E I R A

AT IV I D A D E E/OU PROJETO

PROOIUHt - 01 - AIKEHISTIUÇXO
SUBPROGBJUO. - 01 - ABMUUSTBAÇlO

roa/2002 - MUTOTEHClO DAS AIIVTDAIIB3 DO DBTUH.

Pessoal Civil
Material de Consumo
Serviços de Terceiros
DeepeaaB^de Exercícios Â^ntoriorea A
Transferencia de Aasiejencla e Previdência Social
Contribuição de Previdência Social
Equipamentos e Instalações
Material Permanente

Encargos Diversos

1001 — HECDTEHAClCO 5509 JWBJC03 DO/JJOO K OUTRAS OBRAS PO
OElTJfi.

E L E M E N T O

3.1.1.1
3.1.2.0
3.1.3.0
3.1.5.0
3.2.3.0
3.2.5.0
4.1.3.0
4.1.4.0

3.1.4.0

4.1.1.0

S 1 T U A Ç K 0

A N T E R 1 0 R

355.750,00
•5.000,00
20.000,00
5.000,00

15.000,00
48.000,00
ÍL. 000, 00
10.000,00

250.000,00

28.000,00

A T U A L

355.750,00
35.000,00
20.000,00
5.000,00

15.000,00
48.000,00
a.000,00
10.000,00

250.000,00

28.000.00

T O T A L

509.750,00

250.000,00

28.000.00 ,

787.750,00

ORDEM DE SERVIÇO No 17 MARIA CRISTINA C. CORTES,
15 de fevereiro de 1973 MARIA MADALENA RODRI-
O DIRETOR DO DEPARTA- °UES e VERA MARIA BATISTA
MENTO DE TURISMO DO RAMOS todos de Auxiliar de Guia
DISTRITO FEDERAL, no uso das de Turismo-EP-08 para GUIA DE
atribuições que lhe confere o Deere- TURISMO I - EP13 a partir da
to 1745, arto. 18 título III, capítulo presente data.

RESOLVE*6 ̂  ̂  JUlh° ̂  197L Brasília- 15 de fevereiro de 1973

Promover na Tabela de Empregos ROBERTO VELLOSO
Permanentes TEP. do Departamen- Diretor
L.

Procure conhecer o emprego da aparelhagem, de Incên-
dio do seu edifício ou estabelecimento. Mantenha-a em
perfeito estado de funcionamento. Ela não só lhe possi-
bilitará debelar um incendo, como permitirá ao SOCOR-
RO DE BOMBEIROS uma ação decisiva e eficaz.

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
AT08 DO SECRETARIO

PORTARIA DE 14 DE FEVEREIRO DE
1973
O SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO
DO DISTRITO FEDERAL, no uso de
suas atribuições legais,
RESOLVE:
Ret if içar a Portaria de 6 de fevereiro
de 1973, publicada no "DF" de 7 do
mesmo mês e ano, para designar
MARLENE MIRIAN GODOY ELBEL, re-
quisitado, para substituir, em seus
impedimentos eventuais, ELZA
AAARIA DE OLIVEIRA FIGUEIREDO,
Instrutora de Treinamentos, Símbolo
FC-8, do Centro de Seleção è
Treinamento, desta Secretaria, e não
como constou.
Brasília, 14 de fevereiro de 1.973.
CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretario.de Administração.

DESPACHOS
PROCESSO No.: 26 746/72
INTERESSADO: VALDETE DE
SOUZA AMORIM - mat. 7942
ASSUNTO: LICENÇA PARA TRA-
TO DE INTERESSE PATICULAR
CONCEDO, nos termos da delega-
ção de competência estabelecida
pelo artigo 10, inciso I, do Decreto
"E" no. 339, de 12 de dezembro de
1967, licença para trato de interesse
particular, pelo período de 2 (dois)
anos, de acordo com o artigo 110, do
Estatuto.
Brasília, 12 de fevereiro de 1973.
CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretário de Administração

PROCESSO N°.: 00.624/73
INTERESSADO: ANISIA DE JESUS DE
ALMEIDA MARTINS - mat. 13397
ASSUNTO: LICENÇA PARA TRATO DE
INTERESSE PARTICULAR
CONCEDO, nascermos da delegação
de competência estabelecida pelo
artigo 1°., inciso l, do Decreto "E" n°.
339, de 12 de dezembro de 1967,
licença para trato de interesse
particular, pelo período de 2 (anos),
de acordo com o artigo 110, do Esta-
tuto.
Brasilia, 15 de fevereiro de 1972
CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretário de Administração

PROCESSO N°.: 01.231/73
INTERESSADO: LUIZ PEREIRA DA
SILVA - mat. 12.495

ASSUNTO: LICENÇA PARA TRATO DE
INTERESSE PARTICULAR
CONCEDO, nos termos da delegação'
de competência estabelecida pelo
artigo l °., inciso l, do Decreto "E" n°.
339, de 12 de dezembro de 1967,
licença para trato de interesse
particular, pelo período de 2 (anos),
de acordo com o artigo 110, do Esta-
tuto.
Brasilia, 15 de fevereiro de 1973
CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretário de Administração

PROCESSO N0.: 971.036/71
INTERESSADO: JOÃO MARTINS
FERRO GOMES
A S S U N T O : P R O C E S S O A D -
MINISTRATIVO
JOÃO MARTINS FERRO GOMES,
Oficial de Administração, nivel 12-A,
matricula n°. 2.098, do Quadro Pro-
visório de Pessoal do Distrito Fe-
deral, foi acusado de inassiduidade
por contar, no período compreendido
entre 1°. de novembro de 1970 a 30
de outubro de 1971, com 80 (oitenta)
faltas interpoladas ao serviço.
0 presente Processo Administrativo
tornou-se volumoso em virtude de
exaustivas diligências feitas pela
Comissão processante, juntada de
documentos e audiências de fun-
cionários da Fundação Hospitalar do
Distrito Federal.
Ficou demonstrado, no bojo do
presente processo:
1 - que os dias 20 e 21 de março de
1971 foram sábado e domingo,
respectivamente, antecedidos de
frequência ao serviço, o que por
força de entendimento já firmado no
julgamento do Processo n°.
14.458/67, publicado no "Distrito Fe-
deral" n°. 11, de 12 de janeiro de
1968, devem ser abonados;
2 que os dias 31 de julho e 10 de
outubro de 1971 foram sábado e
domingo, respectivamente, devendo
pela mesma razão do item anterior,
ser abonados;
3 - que, do dia 12a 31 de dezembro
de 1970, o referido funcionário se
encontrava impossibilitado de tra-
balhar por motivo de saúde, con-
forme parecer da junta médica,
constante de fls. 65 dos autos.
Do exposto, verifica-se que das 80
(oitenta) faltas atribuídas ao fun-

cionário JOÃO MARTINS FERRO
GOMES devem ser subtraídas 24
(vinte e quatro), o que des-
caracteriza o ilícito administrativo
capitulado no parágrafo 2° do artigo
207 da Lei n°. 1.711, de 28 de
outubro de 1952.
Determino o envio dos autos à
Coordenação do Sistema de Pessoal
para providenciar a retificação de
frequência do aludido funcionário.
Brasília, 14 de fevereiro de 1973
CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretário de Administração

PROCESSO N0.: 32.196/71
INTERESSADO: JOAQUIM BORGES
DOS SANTOS
A S S U N T O : P R O C E S S O A D -
MINISTRATIVO
Trata-se de Processo Administrativo
instaurado para apurar a res-
ponsabilidade e a caussa das avarias
constatadas pela Comissão de
Avaliação de Danos, da Coordenação
do Sistema de Transporte, no veículo
marca Volkswagen, tipo Kombi,
placa DF-OF-28-71.
As avarias verificadas no referido
veiculo atingem o valor de Cr$
427,91 (quatrocentos e vinte e sete
cruzeiros e noventa centavos).
O funcionário JOAQUIM BORGES
DOS SANTOS, Pedreiro, nível 8-A,
matricula n°. 16.371, do Quadro Pro-
visório de Pessoal do Distrito Fe-
deral, responsável pela referida via-

tura, esclareceu que, no dia 9 de de-
zembro de 1971, às 9:30 horas,
quando trafegava no trecho em
frente ao Jardim Zoológico, teve as
rodas trazeiras do veiculo travadns n
que ocasionou uma derrapagem e
posterior colisão com o meio-fio,
acarretando o amassamento da roda
trazeira.

A Comissão processante' ouviu
vários funcionários com os quais o
acusado trabalhou, tendo todos eles
declarado que se trata de pessoa
zelosa e cuidadosa na condução de
veículos.

A Garagem Central não admitiu a
hipótese do travamento das rodas,
baseando-se nas verificações feitas
no veículo, logo após o acidente.

A Comissão deixou de cumprir as
fases de instrução e defesa, con-
cluindo pela descaracterização da
culpa do funcionário JOAQUIM
BORGES DOS SANTOS no evento. No
entanto, as circunstâncias do aci-
dente permaneceram desconhcidas
por culpa do referido funcionário, ao
se omitir em providenciar a perícia.
Assim, resolvo anular o presente
Processo Administrativo, a partir do
Relatório e constituo nova Comissão
para concluir os trabalhos.

Brasília, 14 de fevereiro de 1973

CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretário de Administração

COORDENAÇÃO DO SISTEMA DE PESSOAL

DIVISÃO DO PESSOAL
Atos do Diretor

"ARBITRAMENTO DE DIÁRIAS"

O DIRETOR DA DIVISÃO DO
PESSOAL, da Coordenação do Sis-
tema de Pessoal, da Secretaria de
Administração do Distrito Federal,
no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
com fundamento nos artigos 135 e
136, da Lei n° 1.711, de 28 de
outubro de 1952. ARBITRAR 3 (três)
diárias, no valor unitário e total,
conforme discriminação abaixo, na
forma do disposto no Decreto no

1.735, de 06 de julho de 1971.
Determinar ao Serviço de Cadastro
Financeiro que, mediante prévio
empenho, promova o pagamento das
diárias arbitradas ao(s) seguintes(s)
funcionário(s):
MAT.
04516
NOME
Junkiel Gonczarowska
SÍMBOLO OU NÍVEL
FC-07
UNITÁRIO
201,60

TOTAL
604,80
Brasília, 16 de fevereiro de 1973
WLADIMIR DA MOTA REZENDE
Diretor da Divisão do Pessoal

Resumo da folha de pagamento n°
44.02/73, da GAG, referente à
diárias por afastamento da sede:
Matrícula: 04516
Nome: Jankiel Gonczarowska
Corgo / função: Assis tente de
Documentação Fotográfica- FC-07
Dotação Orçamentaria: 3.02.02
Valor: Cr$ 604,80 (seiscentos e qua-
tro cruzeiros e oitenta centavos).
Destino: Rio de Janeiro-GB.
Período: 18 a 20/02/1973.
Brasília, l í de fevereiro de 1973.

ELIESSE FERREIRA ALVES
Chefe da Seção de Registro Finan-
ceiro

CLAYR ROCHEFORT DE ALMEIDA
Chefe do Serviço de Cadastro
Financeiro

WLADIMIR DA MOTTA REZENDE
Diretor da Divisão do Pessoal

LEDA NASCIMENTO DE AGUIAR
Coordenadora do Sistema de
Pessoal.

"ARBITRAMENTO DE DIÁRIAS"
O DIRETOR DA DIVISÃO DO
PESSOAL, da Coordenação do Sis-
tema de Pessoal, da Secretaria de
Administração do Distrito Federal,
no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
com fundamento nos artigos l 35 e
136, da Lei n° 1.711, de 28 de
outubro de 1952, ARBITRAR 5 (cinco)
diárias, no valor unitário e total,
conforme discriminação abaixo, na
forma do disposto no Decreto n°
1.735, de 06 de julho de 1971.
Determinar ao Serviço de Cadastro
Financeiro que, mediante prévio
empenho, promova o pagamento das
diárias arbitradas ao(s) seguinte(s)
funiconário(s):
MAT.
17918
NOME
António H. de C. Ellery
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SÍMBOLO OU NÍVEL
FC-02
UNITÁRIO
201,60
TOTAL
1.008,00
Brasília, 16 de fevereiro de 1973.
WLADIMIR DA MOTTA REZENDE
Diretor da Divisão do Pessoal.
Resumo da folha de pagamento n°
41.02/73, da GAG, referente à
diárias por afastamento da sede:
Matricula: 17918
Nome: António Henrique de Car-
valho Ellery
Cargo/função: Chefe da Assessoria
Especial - FC-02
Dotação Orçamentaria: 3.02.02
Valor: Cr$ 1.008,00 (um mil e oito
cruzeiros).
Destino: Rio de Janeiro-GB.
Período: 16 a 20/02/1973.
Brasilia, 16 de fevereiro de 1973.
ELIESSE FERREIRA ALVES
Chefe da Seção de Registro Finan-
ceiro
CLAYR ROCHEFORT DE ALMEIDA
Chefe do Serviço de Cadastro
Financeiro

WLADIMIR DA MOTTA REZENDE
Diretor da Sivisão do Pessoal
LEDA NACIMENTO DE AGUIAR
Coordenadora do Sistema de
Pessoal.

ARBITRAMENTO DE DIÁRIAS"
O DIRETOR DA DIVISÃO DO
PESSOAL, da Coordenação do
Sistema de Pessoal, da Secretaria de
Administração do Distrito Federal,
no uso de suas atribuições legais:
RESOLVE:
com fundamento nos artigos 135 e
136, da Lei n°. 1.711, de 28 de
outubro de 1952, ARBITRAR 5 (cinco)
diárias, no valor unitário e total,
conforme discriminação abaixo, na
forma do disposto no Decreto n°.
1.735, de 06 de julho de 1971.
Determinar ao Serviço de Cadastro
Financeiro que, mediante prévio
empenho, promova o pagamento das
diárias arbitradas ao (s) seguintes
(s) funcionários (s).
Mat.
17689

NOME
Joaquim Barbosa
SÍMBOLO OU NÍVEL
FC-03
UNITÁRIO
201,60

TOTAL
1.008,00

Brasilia, 16 de fevereiro de 1973
WALDIMIR DA MOTTA REZENDE
Diretor da Divisão do Pessoal
Resumo da folha de pagamento n°
43.02/73, da GAG, referente à
diárias por afastamento da sede:
Matricula 17689
Nome: Joaquim Barbosa
Cargo/função: Major PM, Chefe do
Gabinete Militar-Substituto-FC-03
Dotação Orçamentaria: 3.1.1.2.
Valor1: Cr$1.008,00 (Um mil, e oito
cruzeiros)
Destino: Rio de Janeiro - GB
Período: 16 a 20/02/1973
Brasilia, 16 de fevereiro de 1973
ELIESSE FERREIRA ALVES
Chefe da Seção de Registro Finan-
ceiro
CLAYR ROCHEFORT DE ALMEIDA
Chefe do Serviço de Cadastro
Financeiro

WLADIMIR DA MOTTA REZENDE
Diretor da Divisão do Pessoal
LEDA NASCIMENTO DE AGUIAR
Coordenadora do Sistema de Pessoal

"ARBITRAMENTO DE DIÁRIAS"
O DIRETOR DA DIVISÃO DO
PESSOAL, da Coordenação do Sis-
tema de Pessoal, da Secretaria de
Administração do Distrito Federal,
no uso de suas atribuições legais:
RESOLVE:
com fundamento nos artigos 135 e
136, da Lei n°. 1.711, de 28 de
outubro de 1952, ARBITRAR 2 (duas)
diárias, no valor unitário e total,
conforme discriminação abaixo, na
forma do disposto no Decreto n°.
1.735, de 06 de julho de 1971
Determinar ao Serviço de Cadastro
Financeiro que, mediante prévio
empenho, promova o pagamento das
diárias arbitradas ao (s) seguinte (s)
funcionários (s):
Mat. 17690
NOME
Edilson Gonçalves
SÍMBOLO OU NÍVEL
FC-2

UNITÁRIO
201,60

TOTAL
403,20

Brasília, 16 de fevereiro de 1973
WLADIMIR DA MOTTA REZENDE
Diretor da Divisão do Pessoal
Resumo da folha de pagamento n°.
42.02/73, da GAG, referente ã
diárias por afastamento da sede:
Matricula: 17690
Nome: Edilson Gonçalves
Corgo/função: CapitSo PM, Ajudante
de Ordem - FC-2
Dotação Orçamentaria: 3.1.1.2.
Valor Cr$ 403,20 )Quatrocentos e
três cruzeiros e vinte centavos
Destino: Rio de Janeiro - GB
Período: 19 e 20/02/1973
Brasília, 16 de fevereiro de 1973
ULIESSE FERREIRA ALVES
Chefe da Seção de Registro Finan-
ceiro
WLADIMIR DA MOTTA REZENDE
Diretor da Divisão do Pessoal
CLAYR ROCHEFORT DE ALMEIDA
Chefe do Serviço de Cadastro
Financeiro
LEDA NASCIMENTO DE AGUIAR
Coordenadora do Sistema de Pessoal

'DESPACHO DO PRESIÒENTE
PROCESSOS DEFERIDOS
l Assunto: FÉRIAS
1 . 1 CONCESSÃO
1,1.1 Proc. n°. 88 73-STC
Int. : JOSE WAMBERTO PINHEIRO DE
ASSUNÇÃO JÚNIOR
Cargo: Assistente de Conselheiro, si-
bolo TC-3
Situação funcional: Qudro de Pessoal
dos Serviços Auxil iares
bxercir io: 1972
Período: 01.02 a 02.03.73
(-und. legal Arts. 84 e 85 da Lei n°.
l / l l 52 e c o art. 1°. alínea "b", da
Resolução n° 766"
Data do despacho: 02.02.73
l l 2 Proc. 94 73-STC
Int. AIDA VERSIANI CINTRA
Cargo: Oticial Instrutivo, símbolo TC-
6
Si tuação func iona l : Quadro de
Pessoal dos Serviços Auxiliares
Exercício: 1972
Período: 05.02 a 06.03.73
Kind, legal: Arts. 84 e 85 da Lei n°.
mi 52, c c o art. 1°., alinea'"b", da
Resolução n°. 7 66
Data do despacho: 02.02.73
1.2 ADIAMENTO
1.2.1 Proc. '96 73-STC
Int.: AUGUSTO CÉSAR JOSÉ DE
SOUSA
Cargo: Secretário, símbolo TC-8
Situação funcional: Quadro de
Pessoal dos Serviços Auxiliares
Exercício: 1972
Período: 05.02 a 06.03.73
Fund, legal: Arts. 84 e 85 da Lei n°.
1 7 1 1 52, c c art. 3°. da Resolução
n°. 7 66.
Data de despacho: 02.02.73
1.2.2 Proc. 89 73-STC
Int.: MARIA NADIÊ RODRIGUES
Cargo: Oficial Instrutivo,. ! símbolo
A 15
Situação funcional: Quadro de
Pessoal do TC do Est. da Guanabara,
à disposição do TCDF
Exercício: 1972
Periodo: 28.02 a 29.03.73
Fund legal: Arts. 84 e 85 da Lei n°.
1711 52. c/c o art. 3°. da Resolução
n°. 7 66
Data do despacho: 02.02.73.
Assunto: LICENÇA P/ TRATAMENTO
DE SAÚDE
2.1 Proc. 95 73-STC
Int.: ELIZABETH CASCÃO ANJOS
Cargo: Assistente de Conselheiro,
símbolo TC-3
Situação funcional: Quadro de
Pessoal dos Serviços Auxiliares
Periodo: 15 a 26.01.73
Fund, legal: Arts. 97 e 98 da Lei n°.
1 7 1 1 52
Data do despacho: 02.02.73
2.2 PRORROGAÇÃO
2 2 . 1 Proc. 99/73-STC
Int. ANTÓNIO JOAQUIM COSTA DOS
ANJOS
Cargo: Oficial Instrutivo, símbolo TC-
4
Situação funcional: Quadro de
Pessoal dos Serviços Auxiliares
Periodo: 15 a 26.01.73
Fund, legal. Arts. 93, 97, 99 da Lei
n°. 1 7 1 1 / 5 2
Data do despacho: 02.02.73
Brasília DF., em 07.02.73

TRIBUNAL Di CONTAS DO DISTRITO FEDERAL
/ AT08DOPKE8IDENTE

ATA DA 162a. SESSÃO ESPECIAL DO
TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO
FEDERAL

Aos 25 dias do mês de janeiro de
1973, às 17,15 horas, na Sala das
Sessões do Tribunal, presentes os
Consejheiros Cyro Versiani dos
Anjos e José Wamberto, os
Conselheiros-Substitutos Jesus da
Paixão Reis e Luiz Zaidman, o
Procurador-Adjunto Dr. Lincoln
Teixeira Mendes Pinto da Luz, o
Presidente, Conselheiro Heráclio
Salles, declarou aberta a Sessão.

O Senhor Presidente disse haver
convocado a presente Sessão a fim
de que o Tribunal voltasse a apreciar
o processo n°. 312/70-STC, referente
à representação da Diretoria-Geral
sobre concurso para provimento de
cargos na carreira de Assistente
Técnico do Quadro de Pessoal dos
Serviços Auxiliares da Corte.

Discutida a matéria, o Tribunal deci-
diu: a) reabrir o prazo de inscrição
ao concurso, por 15 dias, a contar da
última publicação do respectivo edi-
tal; b) republicar o programa" com
alteração na parte relativa à aferi-
ção de conhecimentos da língua
portuguesa: c) marcar para o dia 8
de abril o inicio das provas do citado
concurso.

Após julgado o processo trazido à
apreciação do Plenário pelo Presi-
dente, o Conselheiro-Substituto Luiz
Zaidman passou a relatar o processo
n°. 1 2 3 6 / 7 2 - S T C . re lat ivo à
representação da Diretoria-Geraí
sobre programa e instruções es-
peciais destinadas ao concurso para
provimento de cargos na carreira de
Auxiliar Instrutivo do Quadro de
Pessoal da Corte. - O Tribunal de-
terminou fosse ampliado o programa
proposto pela Diretoria-Geral.

Nada mais havendo a tratar, às 18
horas, o Senhor Presidente declarou
encerrada a Sessão e ordenou a la-
vratura da presente ata que, lida e
achada conforme, vai subscrita por
mim, JOMAR MACIEL PIRES, Secre-
tário do Tribunal Pleno e assinada
pelo Presidente, Conselheiros e
Procurador-Adjunto.

HERÁCLIO SALLES

CYRO VERSIANI DOS ANJOS

JOSÉ WAMBERTO

JESUS DA PAIXÃO REIS

LUIZ ZAIDMAN

ÉLVIA LORDELLO CASTELLO BRANCO

LINCOLN TEIXEIRA MENDES PINTO
DA LUZ

ATA DA 1.1.89"SESSÃO ORDINÁRIA
DO TRIBUNAL DE CONTAS DO
DISTRITO FEDERAL

Aos 25 dias do mês de janeiro de
1973, às 15 horas, na Sala das
Sessões do Tribunal, presentes os
Conselheiros Cyro Versianj dos

Anjos e José Wamberto, os
Conselheiros-Substitutos Jesus da
Paixão Reis e Luiz Zaidman, o
Procurador-Adjunto Dr. Lincoln
Teixeira Mendes Pinto da Luz, o
Presidente, Conselheiro Heráclio
Salles, declarou aberta a Sessão.
EXPEDIENTE
Foi aprovada a ata da 1188a Sessão
Ordinária.
A seguir, o Senhor Presidente
submeteu à consideração do
Plenário o proaMC n° 75/73-STC,
referente à representação da Dire-
toria-Geral sobre relação de "Restos
a Pagar" da Corte, relativa a 1972.-
O Tribunal aprovou a relação.
JULGAMENTOS
Relatados pelo Conselheiro Cyro
Versiani dos Anjos
PROCESSO N° 714/72-STC - Locação
de Veículos pertencentes a em-
pregados em entidades da Ad- -
ministração Indireta, para uso
parcial em objeto de serviço. - O Tri-
bunal decidiu enviar o processo à
Procuradoria-Geral, solicitando
parecer.
PROCESSO N° 846/72 - Aposen-
tadoria do servidor José Rodrigues
de Queiroz.- O Tribunal julgou legal
a concessão da aposentadoria.
PROCESSO N° 911/72-STC - Termo
de Convénio que entre si fazem o
Distrito Federal e a Sociedade de Ha-
bitações de Interesse Social Ltda. -
Havendo o Conselheiro-Substituto
Luiz Zaidman solicitado vista do
processo foi adiada a votação da
matéria.
Relatados pelo Conselheiro José
Wamberto
PROCESSO N° 1251/72-STC- Nota de
Empenho n° 129/72-SEF e outros
decorrentes de adiantamentos
concedidos a servidores do Governo
do Distrito Federal. - O Tribunal deci-
diu considerar carreta a classificação
das despesas.
PROCESSO NO 08/73 - Decreto n°
2135, que abre crédito suplementar
o favor da Secretaria de Serviços
Públicos do Distrito Federal, no valor
de Cr$ 2.300.000,00 - O Tribunal
decidiu aprovar o crédito.
PROCESSO N" 14/73-sfc - Termo de
Transação firmado entre o Distrito
Federal e o Sr. José Valdivino dos
S a n t o s . - O T r i b u n a l tomou
conhecimento e determinou a baixa
do processo ã Inspetoria-Geral, para
os devidos fins.
Relatados pelo Conselheiro-
Substituto Jesus da Paixão Reis
PROCESSO N° 263/69-STC (apensos:
Proc. n°s 713 e 1648/69 - STC,
1084/70, 437 e 878/71 e 242/72) -
Termo de Aditamento ao Convénio
firmado entre 'este Tribunal e a
Companhia Urbanizadora da Nova
C a p i t a l do B r a s i l , pa ra
prosseguimento das obras do edi-
ficio-sede da Corte;
PROCESSO N° 1010/72 - Demons-
trativo de adiantamentos e Pres-
tação de Contas de servidores da
Fundação do Serviço Social do Distri-
to Federal, correspondente ao perío-
do de 13 de novembro a 7 de de-
zembro de 1972. - O Tribunal tomou

conhecimento e determinou a baixa
dos processos à Inspetoria-Geral,
para os devidos fins.
PROCESSO N° 611/69 - Tomada de
Contas do servidor Sebastião da
Rocha Medeiros, referente ao
exercício de 1968.- O Tribunal deci-
diu: a) julgar regulares as contas dos
administradores Sebastião da Rocha
Medeiros, Rui Pereira Filho e Mário
Marto, autorizando lhes sejam expe-
didas as respectivas provisões de
quitação; b) ordenar a baixa na
responsabilidade dos detentores de
adiantamentos relacionados às fls.
47.
PROCESSO N° 356/72-STC - Oficio do
Sr. Secretário de Finanças do Distrito
Federal em que comunica o extravio
do processo n° 642/69 e solicita
prorrogação de prazo até 31 do
corrente, para sua reconstituiçâo e
remessa à Corte.- O Tribunal con-
cedeu a prorrogação do prazo solici-
tado.
PROCESSO N° 1194/72-STC -
Comprovação de adiantamento
concedido a José Palestino de
Moraes, no valor de Cr$ 500,00.- O
Tribunal julgou comprovada a
aplicação dada ao adiantamento e
ordenou a baixa na responsabilidade
do servidor.
Relatados pelo Conselheiro-
Substituto Luiz Zaidman
PROCESSO N° 482/72 - Tomada de
Contas do ordenador de despesa e
demais responsáveis pela Secretaria
de Agricultura e Produção do Distrito
Federal, durante o exercício de
1971;
PROCESSO N° 546/72 - Tomada de
Contas do ordenador de despesa e
demais responsáveis pela Procura-
doria-Gerol do Distrito Federal, no
exercício de 1971.
- O Tribunal decidiu enviar o
processo à Procuradoria-Geral,
solicitando parecer.
PROCESSO N0 854/72 - Aposen-
tadoria do servidor Carlos Moreira.-
O Tribunal julgou legal a concessão
da aposentadoria.
PROCESSO N° 985/72 - Prestação de
Contas do Colégio Dom Bosco, . no
valor de Cr$ 9.500,00.- O Tribunal
julgou boas e bem prestadas as
contas.
PROCESSO N° 1270/72-STC -
Comprovação de adiantamento
concedido a Mário Paiva Neto, no
valor de Cr$ 28,87.- O Tribunal
julgou comprovada a aplicação dada
ao adiantamento e ordenou a baixa
na responsabilidade do servidor.
PROCESSO N0 03/73 - Demonstrativo
de Adiantamentos e Prestação de
Contas de servidores da Fundação do
Serviço Social do Distrito Federal,
relativos ao período de 11 a 15 de
dezembro de 1972;
PROCESSO N° 13/73 - STC - Termo de
Transação firmado entre o Distrito
Federal e o Sr. Joaquim da Silva;
PROCESSO N» 44/73-STC - Termo de
Transação firmado entre o Distrito
Federal e o Sr. Roberto Correia
Borges.
- O Tribunal tomou conhecimento e
determinou a baixa dos processos á

Inspetoria-Geral, para os devidos
fins.
Nada mais havendo a tratar, às 17
horas o Senhor Presidente declarou
encerrada a Sessão e ordenou a la-
vratura da presente ata, que, lida e
achada conforme, vai subscrita por
mim, JOMAR MACIEL PIRES, Secre-
tário do Tribunal Pleno e assinada
pelo Presidente, Conselheiros e
Procurador-Adjunto.
HERACLIO SALLES
CYRO VERSIANI DOS ANJOS
JOSÉ WAMBERTO
JESUS DA PAIXÃO REIS
LUIZ ZAIDMAN
ÉLVIA LORDELLO CASTELLO BRANCO
LINCOLN TEIXEIRA MENDES PINTO
DA LUZ

ATA DA 11 90a SESSÃO ORDINÁRIA
DO TRIBUNAL DE CONTAS DO
DISTRITO FEDERAL
Aos 30 dias do mês de janeiro de
1973, às 15 horas, na Sala das
Sessões do Tribunal, presentes os
Conselheiros Cyro'' Versiani dos
Anjos e José Wamberto, os
Conselheiros-Substitutos Jesus da
Paixão Reis e Luiz Zaidman, a
Procuradora-Geral, Dra. Élvia Lor-
dello Castello Branco, o Presidente,
Conselheiro Herácl io Sa l l es ,
declarou aberta a Sessão.

EXPEDIENTE
Foram aprovadas as atas das
Sessões 1189a Ordinária e 162a

Especial.
O Senhor Presidente submeteu à
consideração do Plenário o processo
n° 9 2 / 7 3 - S T C , referente à
representação da Diretoria-Geral
sobre designação de comissão
destinada a proceder aos le-
vantamentos, estudos e análises
necessários à implantação do novo
plano de classificação de cargos,
previsto na Lei n° 5.645/70, no
âmbito desta Corte. - O Tribunal
autorizou a Presidência a designar a
comissão.
Em seguida, o Senhor Presidente
transmitiu ao Plenário comunicação
do Conselheiro José Wamberto de
que entrará em gozo de férias
regulamentares, relativas a 1972, a
partir de 6 de fevereiro próximo.
O Conselheiro Cyro Versiani dos
Anjos comunicou aos seus pares pre-
tender gozar suas férias, relativas a
1973, durante os meses de junho e
julho do corrente ano.

JULGAMENTOS
Relatados pelo Conselheiro Cyro
Versiani dos Anjos
PROCESSO N° 669/69 —STC
(apensos: proc. n°s 670/69-STC e
671/69—STC) - Termo de Adi-
tamento ao Convénio firmado entre
o Distrito Federal e a Companhia
Urbanizadora da Nova Capital do
Brasil; PROCESSO N° 43/73—STC -
Termo de Transação firmado entre o
Distrito Federal e o Sr. Fausto Dias
Ribeiro;
- O Tribunal tomou conhecimento e
determinou a baixa dos processos â
Inspetoria-Geral, para os devidos
fins.
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PROCESSO N° 784/72 - Aposen-
tadoria do servidor Dionásio José
Mendes;

PROCESSO N° 888/72 - Aposen-
tadoria do servidor Benedito Vieira
dos Santos.
-O Tribunal julgou legal a concessão
das aposentadorias.

PROCESSO N° 887/72 - Aposen-
tadoria da servidora Maria José de
Abreu. - O Tribunal julgou legal a
concessão da aposentadoria, de-
terminando a correção, a posteriori,
dos proventos, de acordo com o
parecer da Procuradoria-Geral.

PROCESSO N° 911/72-STc'- Termo
de Convénio celebrado entre o
Distrito Federal e a Sociedade de Ha-
bitações de Interesse Social Ltda. - O
Tribunal determinou diligência, nos
termos do t seguinte voto do
Conselheiro-Substituto Luiz Zaidman:
"Em face do que esclarece o oficio de
f Is. 17 do Exmo. Sr. Secretário de
Finanças, e tendo em vista,
preliminarmente, que a ratificação
constante do exemplar publicado,
por vir aposta em seguida às assina-
turas, e implicar duplicação da taxa
prevista na cláusula quarta do
convencia, sá pode ter validade se
subscrita pelas partes, voto por
diligência a fim de que, mediante
inspeção:
a) seja colhida e anexada ao
processo cópia da página final do
original do convencia;
b) seja apurado qual o preço médio
vigente no setor privado para ser-
viços de administração semelhantes .
aos que o Distrito Federal ajustou
compensar na cláusula citada".
Relatados pelo Conselheiro José
Wamberto
PROCESSO N° 538/72 - Pensão
Especial-concedida à Sra. Maria de
Lourdes Delvaux.- O Tribunal julgou
legal a concessão do beneficio.
PROCESSO N° 858/72 - Aposen-
tadoria do servidor Otávio de Araújo
Coutinho;
PROCESSO N° 865/72 - Aposen-
tadoria do servidor João Luiz dos
Santos;
PROCESSO N0 886/72 - Aposen-
tadoria do servidor Mariano Gomes
de Lacerda.
- O Tribunal julgou legal a concessão
das aposentadorias.
PROCESSO N° l 187/72-STC- Nota de
Empenho n° 120/72-AERB e outras
emitidas pela. Administração da
Estação Rodoviária de Brasília. - O
Tribunal decidiu considerar correta a
classificação das despesas.
PROCESSO N° 42/73—STC - Termo
de Transação firmado entre o Dis-
trito Federal e o Sr. Jorge Ribeiro. - O
Tribunal tomou conhecimento e de-
termiou a baixa do processo à Inspe-
toria-Geral, para os devidos fins.
Relatados pelo Conselheiro-
Substituto Jesus da Paixão Reis
PROCESSO N° 797/68 - Contrato de
Locação que entre si fazem o Ins-
tituto Nacional de Previdência Social
e o Distrito Federal.
- O Tribunal tomou conhecimento e
decidiu considerar correta a classi-
ficação da despesa.
PROCESSO N° 734/69 - Pedido de
Reconsideração sobre reforma de

' Militar - O Tribunal decidiu
,,_,. ^necesse em mesa o processo.
PROCESSO N° 698/71 - (apenso:
proc. n° 224/72) Tomada de Contas
do responsável pelo Depósito de Ma-
terial da Divisão de Serviços Gerais
da Secretaria de Administração,
durante o período de 7 a 31/12/68;
PROCESSO N° 622/72 - Tomada de
Contas de ordenador e responsáveis
por despesas da Secretaria de Servi-
ços Sociais do Distrito Federal, rela-
tiva ao exercício de 1971.
- O Tribunal decidiu enviar os
processos à Procuradoria-Geral,
solicitando parecer.
PROCESSO N° 505/72 - Tomada de
Contas do ordenador de despesa e
demais responsáveis pela Ad-
ministração Regional V - Sobradinho.
-O Tribunal determinou diligência de
acordo com a informação da Ins-
pet oria-Geral.
PROCESSO N° 842/72 - Aposen-
tadoria da servidora Benedita Alves;
PROCESSO N° 844/72 - Aposen-
tadoria da servidora Nicotina Flávio.
- O Tribunal julgou legal a concessão
das aposentadorias.
PROCESSO N° 961/72 - Decreto n°
211 5, que abre crédito suplementar
em favor da Secretaria de Serviços
Públicos do Distrito Federal. - O Tri-

bunal decidiu aprovar o crédito.
PROCESSO N° 984/72 - Prestação de
Contas do Colégio Dom Bosco, no
valor de Cr$ 10.000,00. - Q Tribunal
julgou boas e bem prestadas as
contas.
PROCESSO N° 992/72 - Balancetes
Patrimonial e Financeiro relativos ao
mês de novembro de 1972, da
Fundação Educacional do Distrito Fe-
deral. - O Tribunal tomou
conhecimento e determinou a baixa
do processo à Inspetoria-Geral, para
futura contrasteação com as contas
anuais da entidade.
PROCESSO N°. 37/73 - STC-- Termo
de Transação firmado entre o Dis-
trito Federal e o Sr. Lincoln da Silva
Costa:
PROCESSO N° 38/73-STC - Termo de
Transação firmado entre o Distrito
Federal e o Sr. Jone de Freitas
Araújo;
PROCESSO N° 39/73 - STC - Termo de
Transação firmado entre o Distrito
Federal e o Sr. Durval Caldeira
Martins Júnior;
PROCESSO N° 49/73 - Demonstrativo
dos adiantamentos e Prestação de
Contas de servidores da Fundação do
Serviço Social do Distrito Federal,
correspondentes ao período de 26 a
29 de dezembro de 1972.
-O Tribunal tomou conhecimento e
determinou a baixa dos processos à
Inspetoria-Geral, para os devidos
fins.
Relatados pelo Conselheiro-
Substituto Luiz Zaidman
PROCESSO N° 634/71 - STC - Termo
de Aditamento ao Convénio firmado
entre o Distrito Federal e a Com-
panhia Urbanizadora da Nova Capi-
tal do Brasil. - O Tribunal aprovou o
aditivo, nos termos do seguinte voto
do Relator: "Dispensado a diligência
sugerida na Instrução, uma vez que a
cláusula quarta do novo pacto ra-
tifica todas as estipulações não
expressamente modificadas dos
convencias aditados, voto pela apro-
vação do aditivo".

PROCESSO N°. 977/71-STC - Termo
de Aditamento ao Convénio cele-
brado entre o Distrito Federal e a
Companhia Urbanizadora da Nova
Capital do Brasil - O Tribunal tomou
conhecimento e decidiu considerar
correta a classificação das despesas.
PROCESSO N°. 845/72 - Aposen-
tadoria do servidor José Soares
Santana. - O Tribunal, acolhendo os
fundamentos do parecer da Procura-
doria-Geral, julgou legal a concessão
da aposentadoria.
PROCESSO N°. 947/72 - Prestação de
Contas do Conselho de Bem-Estar
Social de Brasília, no valor de
Cr$ 6 .000 ,00

PROCESSO N°. 948/72 - Prestação de
Contas da Escola São Carlos, no valor
de Cr$5:000,00;
PROCESSO N°. 949/72 - Prestação de
Contas da Sociedade Pestalozzi de
Brasilia, no valor de Cr$1.000,00.
- O Tribunal julgou boas e bem
prestadas as contas.
PROCESSO N°. 547/72 - Tomada de
Contas do ordenador de despesa e
demais responsáveis pela Secretaria
de Saúde do Distrito Federal, no
exercício de 1971;
PROCESSO N°. 801/72 - Tomada de
Contas de Francisco de Faria Pereira,
ordenador de despesa da Região
Administrativa VIII - Jardim, relativa
ao exercício de 1971;
PROCESSO N°. 1000/72 - Tomada de
Contas da Policia Militar do Distrito
Federal, relativa ao exercício de
1971.
- O Tribunal decidiu enviar os
processos à Procuradoria-Geral,
solicitando parecer.
PROCESSO N° 1218/72-STC

Termo de Transação firmado entrego
Distrito Federal e o sr. Francisco Cajê
Sobrinho;
PROCESSO N°. 1219/72-STC - Termo
de Transação firmado entre o Distrito
Federal e a firma SETAL - Serviços de
Assistência Técnica Aeronaves;
PROCESSO N°. 02/73 - Demons-
trativo de Adiantamentos e Pres-
tação de Contas de servidores da
Fundação do Serviço Social do Distri-
to Federal, correspondentes ao
período de 18 a 22 de dezembro de
1972.
- O Tribunal tomou conhecimento e
determinou a baixa dos processos à
Inspetoria-Geral, para os devidos
fins.
PROCESSO N°. 78/73 - Consulta do
Departamento de Turismo sobre
ajuda a pessoas físicas e jurídicas

para a participação em promoções. -
O Tribunal aecidiu responder à
consulta, nos termos do seguinte vo-
to do Relator;
"Ementa:
1. A despesa considerada ajuda a
particulares para a participação em
promoções, de interesse turístico
deriva, na realidade, de figura
contratual mista, em que prepon-
deram as características do contrato
de prestação de serviços e da
p r o m e s s a d e r e c o m p e n s a
2. Enquadra-se, por isso, tal tipo de
gasto, entre os encargos diversos da
Administração, ao contrário do que
ocorre com quaisquer subvenções,
classificáveis obrigatoriamente entre
as t r a n s f e r ê n c i a s , se jam as
correntes, sejam as de capital.
3. A expressão auxilio, no caso em
análise, não se reveste de sentido
rigorosamente técnico. Decorre mais
da circunstância de adiantar-se o
pagamento e de constituir este uma
parcela, raramente a totalidade, do
custo da atuação do particular. De
fato, porém, as entregas prévias de
numerário - que a prudência com a
coisa pública recomenda sejam
r e s t r i t a s às h i p ó t e s e s im -
prescindíveis e com obediência a cri-
térios de equidade - representam a
contraprestação de atos prepara-
tórios do serviço ao público já feitos,
ou em efetivação, por encerrarem
preponderantemente interesse
pessoal do beneficiário.
RELATÓRIO
A consulta versa sobre a possi-
bilidade de auxílios financeiros a
pessoas físicas e jurídicas que se
comprometam a participar de
promoções do Departamento de
Turismo. Até o exercício anterior,
esclarece a autoridade consulente, a
despesa tem sido efetuada à conta
da dotação "Promoções Turísticas e
Recreativas", que inteora o elemento
de c l a s s i f i c a ç ã o o rçamenta r ia
Encargos Diversos".

VOTO
2»A modalidade de despesa pública
sobre que versa a consul ta
assemelha-se, apenas à primeira
vista, às doações modais no direito
privado, pois o donatário, aceitando
a liberalidade do poder público,
assume determinado encargo, como,
por exemplo, o de apresentar-se em
festividade popular.
3. Ao pronunciar-me, no processo n°.
1.783/66, em 26 de setembro de
1966, na qualidade de Procurador-
Geral em exercício, contrariamente '
à ajuda pelo referido Departamento
a dois automobilistas que se
propunham a representar Brasília
em competições a realizar-se em São
Paulo , t i ve oportunidade de
ressaltar:
"5. As regras gerais de direito
financeiro (Lei n°. 4320, de
17/3/1964), que têm aplicação não
só à esfera federal, como à dos Esta-
dos e Municípios (Constituição, art.
5°. XV, B), impõem, nos arts. 16, 17 e
19, restrições apreciáveis às con-
tribuições do Poder Público à atua-
ção particular: a concessão de
subvenções sociais deve visar,
fundamentalmente, a serviços
essenciais de assistência social, mé-
dica e educacional; só beneficiará
entidades que apresentem sa-
t i s f a tó r i as condições de fun-
cionamento e que não tenham fins
de lucro; jamais, portanto, poderá
favorecer pessoas físicas dire-
tamente.
6. O sistema nacional de subvenções
públicas, por conseguinte, não se
compatibiliza, em principio, com a
organização e métodos do fomento
do turi 10. Nesse campo, o que
houver c^ :&r feito com o particular,
e x i g i r á cc - ' r ap res tação de-
terminada; foro dai, só os prémios,
em razão dos quais o incentivo, a
competição e a atração da disputa
constituam o objeto a alcançar pela
Admipistração. E, por isso, tudo se há
de subordinar a planos prévios, a
amplos convites públicos, a ajustes
escritos, ou, ao menos, a normas
regulamentares a que o particular
ajudado venha a aderir".
4. Evidencia-se, pois, que nos
auxílios do tipo sob exame contem-
se peculiaridades inerentes ao
contrato de prestação de serviço e à
promessa de recompensa. O par-
ticular ajudado serve ao público. A
administração não só lhe paga o
desempenho, como também, muitas
vezes o recompensa por sua classi-
ficação.

5. Em face dessas características,
não pode subsistir dúvida quanto a
tratar-se de figura contratual mista
que impõe, portanto, cautelas jurí-
d i c a s e s p e c i a i s , i n c l u s i v e
regulamentação das obrigações do
beneficiário, para adesão, previsão
de intervenção do órgão concedente,
quer como fiscal, quer especialmente
como incentivador, em quaisquer
atos preparatórios da atuação do
ajudado, e prestação de contas.
Quase sempre, todavia, dado o valor
do pagamento, é legalmente dis-
pensável contrato formalizado
(Decreto-Lei n°. 200, de 25/2/1967,
art. 134, 1; Decreto local n°. 1.703,
de 31/5/1971, art. 49, l e II).
6. A vigente explicação das cláusulas
orçamentarias, f ixada em ato
normativo do Poder Executivo, tem
sido roteiro útil para a execução das
leis de meios. É esta Corte se tem
pautado por prestigiá-la, apesar de
somente ser obr igatór ia de-
terminada exegese de uma norma
legal quando estabelecida em lei
interpretative.
7. Nos c i tados d i s p o s i t i v o s
regulamentares de interpretação,
especif ica-se o conteúdo das
seguintes dotações para "Encargos
Diversos", assim:

"07 - DESPESAS C-M EXPOSIÇÕES,
CERTAMES E PRÊMioj
Subitem destinado a atender as
despesas,de material e mão-de-obra
fornecida e prestadas diretamente
no. local do certame e serviços re-
ferentes ã promoção do Governo do
Distrito Federal, confecção de
' s tands ' , maquetes, quadro

demonstrativo e inclusive de
representação do Governo do Distri-
to Federal em exposições, em
certames tanto culturais, como feiras
de amostras, rodeios, etc; como
também distribuição de prémios por
obras científicas, técnicas ou li-
terária, artística ou promocional e
para realização de concurso para
melhorar a arrecadação, ou em outro
sentido de interesse da Ad-
ministração

14 - PROMOÇÕES TURÍSTICAS,
RECREATIVAS E DESPORTIVAS
Subitem destinado ao pagamento de
despesas com calendário das fes-
tividades, fixas anuais como: car-
naval, páscoa, aniversário de
Brasíl ia, festas juninas, fest ival
folclórico, Natal, Semana da Pátria e
outras, incluindo despesas com
recepção e hospedagem de con-
vidados oficiais do Governo do
Distrito Federal, serviços prestados,
aquisição de material de consumo ou
de pronta utilização para adaptação
de próprios do governo, decoração e
ornamentação em geral, prémios e
propaganda, aluguel de viaturas,
assim como o custeio de festas e
recepções".
8. Em razão do exposto, essas es-
pécies de créditos orçamentarias po-
dem, a primeira no tocante às fes-
tividades indicadas, e a segunda nos
limites de sua definição, abranger as
d e s p e s a s p r e t e n d i d a s pe lo
Departamento de Turismo, desde
que estas sejam efetuadas como
prestações decorrentes de pactos
bilaterais entre o Poder Público e
particular, concluídos quer sob a
forma de contrato escrito, no" casos
legais referidos, quer por adesão
expressa a cláusulas genericamente
e s t a b e l e c i d a s e m n o r m a s
regulamentares.
9. A utilização, por esse modo, de
dotações incluídas entre as des-
tinadas a "Encargos Diversos", não
contrariará as reiteradas decisões
deste Tribunal quanto ao só ca-
bimento da concessão de ajudas à
conta de crédito para transferências
correntes ou transferências de capi-
tal. Com efeito, a expressão auxílio,
no caso em análise, não se reveste
de sentido rigorosamente técnico.
Decorre mais da circunstância de
adiantar-se o pagamento e de consti-
tuir este uma parcela, raramente a
totalidade, do custo da atuação do
particular. Na realidade, porém, as
entregas prévias de numerário - que
a prudência com a coisa pública
recomenda sejam restritas as hipó-
teses imprescindíveis, e com obe-
diência a critérios de equidade -
representam a contraprestação de
atos preparatórios do serviço ao
público já feitos, ou em efetivação,
por e n c e r r a r e m prepon-
derantemente interesse pessoal do
beneficiário.

Voto por que se responda à consulta
com estes esclarecimentos."
Antes de iniciar o relatório dos
processos que lhes haviam sido
dis t r ibuídos, o Conse lhe i ro -
Substituto Luiz Zaidman devolveu ao
Relator, Conselheiro Cyro Versiani
dos Anjos, o processo n°. 911/72-
STC, referente a Termo de Convénio
celebrado entre o Distrito Federal e a
Sociedade dei' Habitações de In-
teresse Social Ltda, de que havia pe-
dido vista na sessão anterior.
Nada mais havendo a tratar, às 5,30
horas,.o Senhor Presidente declarou
encerrada a Sessão e ordenou a la-
vratura da presente ata que, lida e
achada conforme, vai subscrita por
mim JOMAR MACIEL PIRES, Secre-
tário do Tribunal Pleno e assinado
pelo Presidente, Conselheiros e
Procuradoria-Geral.
HERÁCLIO SALLES
CYRO VERSIANI DOS ANJOS
JOSÉ WAMBERTO
JESUS DA PAIXÃO REIS
LUIZ ZAIDMAN
ÉLVIA LORDELLO CASTELLO BRANCO

ANEXO l
Parecer da Procuradoria-Geral emi-
tido no processo n° 845/72, de
concessão de aposentadoria, cujo
julgamento consta da presente ata.
EMENTA:
Aposentadoria de José Soares
Santana
1) O servidor atingido pela regra da
aposentadoria compulsória, per-
maneceu - por erro da Administração
- no exercício do cargo que ocupava.
2) Dezenove meses após completar
os setenta anos, sua invalidez quali-
ficada foi regularmente atestada por
junta médica oficial.
3) No entrétempo, a situação do
servidor foi a de funcionário de fato,
assistindo-lhe assim direito ao
vencimento do cargo.
4) Os autos abrangem, a rigor, dois
processos distintos: o da aposen-
tadoria por implemento de idade,
com estipêndio proporcional, e o da
posterior revisão de proventos com
base no art. 182, B do Estatuto.
5) O Governo do Distrito aposentou
o servidor com proventos Integrais a
partir da data em que perfez a idade-
limite, solução que reputo tec-
nicamente incorreta.
6) Reconhecendo . contudo, que os
efeitos financeiros decorrentes da
concessão, equivalem, na prática,
aos que produziria a solução juri-
dicamente recomendável, opino pela
legalidade do ato.
PARECER
No laudo de f Is. 3, com data de 15 de
março de 1972, concluia a junta do
Serviço Médico do Distrito pela in-
capacitação física definitiva do Tra-
balhador, nível 01, José Soares
Santana, do Quadro Provisório de
Pessoal. Cardiopatia grave era in-
dicada como causa da invalidez,
2. Posteriormente, no entanto,
apurou-se que, desde 14 de outubro
de 1971, já fora o servidor atingido
pela regra de aposentação com-
pulsória por implemento de idade.
3. A invalidez qualificada daria ao
servidor direito a provento integral,
ao passo que na aposentadoria
compulsória o estipêndio seria
proporcional ao tempo de serviço.
4. A coordenação do Sistema de
Pessoal, em sua informação de fls.
21, cita, e cita mal, o eminente Pro-
fessor José Escolástico Abreu de
Oliveira, paro opinar pela fixação de
proventos integrais ao aposentado.
Com efeito, a hipótese ali repro-
duzida é bastante diversa do caso
concreto em análise. Na hipótese do
ilustre especialista, o funcionário
atinge a idade limite depois de
declarado incapaz por sofrer de
moléstia não especificada. Neste
processo, trata-se , ao contrário, de
servidor cuja aposentadoria já se
aperfeiçoara automaticamente, na
forma da lei e da Constituição, à data
em que atingiu os setenta anos de
idade. Havendo todavia, por erro da
Administração, continuado - como
funcionário de fato - no exercíciodas
atribuições de seu cargo, veio a ser
acometido de cardiopatia grave,
regularmente atestada por junta mé-
dica oficial.
5. Se é induvidoso que o ato de
aposentadoria deve retroagir à data "
do implemento da idade, não é tão
simples a fixação dos proventos de-
vidos.
6. Em princípio, analisada a questão
apenas à luz dos dispositivos in-
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votados, sejò pela Secretaria de
Administração, seja no ato de
concessão (frs. 21 e 22), os proventos
haveriam de ser proporcionais, e
corresponderiam a 12/35 do ven-
cimento.
7. Parece-me, contudo, deva vir à
colação o art. 182, b, do Estatuto, que
garante ao inativo o revisão dos pro-
ventos quando positivado em ins-
peção médica haver ele contraído
enfermidade especificada em lei. Em
verdade, a cardiopatia grave não
está mencionada entre as doenças
que motivam a revisão, mas já fir-
mou esto Corte,o entendimento de
que o artigo em apreço deva ser
interpretado em consonância com os
demais preceitos do sistema de
aposentadoria, de modo que caberá
a revisão sempre que o aposentado
vier a padecer de qualquer das
moléstias previstas no art. 178, III. do
Estatuto.
8. A rigor, o funcionário deveria ter
sido aposentado em 14/10/71,perce-
bendo desde então proventos
proporcionais, que somente
passariam a integrais, mediante re-
visão, após a verificação formal e
oficial da cardiopatia grave que o
acometeu, ou seja 15/3/72. Como
funcionário de fato. no entanto, teria
direito aos vencimentos, de valor
igual ao do provento integral, de mo-
do que, embora divergindo da
solução adotada e dos fundamentos
em que se baseou, reconheço a
legalidade dos efeitos práticos
decorrentes.
9. O tempo de serviço certificado a
fls. 25/26 assegura ao servidor a
gratificação quinquenal de 10%,
afigurando-se exato o importe do
provento inicial, demonstrado a fls.
28.
10. Estou, portanto, em que a Corte
julgue legal a concessão em apreço.
Brasilia, 23 de janeiro de 1973
a) LINCOLN TEIXEIXA MENDES PINTO
DA LUZ
Procurador-Ad junto

ANEXO M
Parecer da Procurodoria-Geral, emi-
tido no processo n° 887/72, de
concessão de aposentadoria, cujo
julgamento Consta da presente ata.
EMENTA:
1) Aposentadoria voluntária de
mulher, com 30 anos de serviço
público, nos termos dos arts. 101,
111 , parágrafo único e 102, l, a, da
Constituição.
2) Tempo de serviço completado com
a contagem em dobro de licença
especial não gozada,'na forma do
art. l Í7, do E.F.P.C.U.
3) Acréscimo indevido de mais um
quinquénio aos proventos, por apro-
veitamento da contagem dobrada de
tempo de serviço para efeito de gra-
tificação pró labore facto.
4) Aprovação do ato de aposen-
tadoria, com diligência para corre-
ção. a posteriori, dos proventos.
PARECER
Para completar os 30 anos de serviço
público que asseguram à mulher o
direito de aposentar-se com ven-
cimentos integrais, consoante os
arts. 101, 111, parágrafo único e
102, l, a, da Constituição, valeu-se a
servidora da contagem em dobro da
licença especial não gozada.
2. O procedimento é amparado pelo
art. 117, do Estatuto.
3. No cálculo dos proventos, porém,
levou-se em consideração aquele
tempo para efeito de se conceder à
aposentada mais um quinquénio de
gratificação adicional.
4. Não há norma legal permissiva da
solução adotada. Cada direito ou
vantagem estatuária tem regulação
especifica: assim o tempo de serviço,
a licença especial, a gratificação pró
labor* facto
5. O tempo de efetivo exercício é
regulado, pelo art. 79; a licença
especial, pelo 116 e a gratificação
adicional pelo art. 145, XI, todos da
Lei 1.711, de 26 de outubro de 52.
E s t a ú l t i m a v a n t a g e m é
regulamentada pelo Decreto n°
31.922, de 15 de dezembro de 52. O
art. 7° do decreto diz o que é consi-
derado como tempo de efetivo
exercício paro efeito do pagamento
da gratificação. E manda computar o
correspondente à licença especial.
Não diz. entretanto, que a licença
não gozada assume o caráter de
tempo efetivo. Essa ficção jurídica só
foi aceita pelo art. 117 do Estatuto,
mas para efeito exclusivo de
aposentadoria:

"Paro efeito da aposentadoria, será
contado em dobro o tempo de licença
especial que o funcionário não
houver gozado."
6. Por outro lado, a Lei n° 4.345, de
26 de junho de 1964 que, no art. 10,
altero o art. 146 da Lei 1.711, de 26
de outubro de 1952, para efeito de
conceder a gratificação adicional por
quinquénio de efetivo exercício, não
inovou o conceito de tempo de servi-
ço.
7. Sou, pois, de parecer que o Tri-
bunal aprove o ato concessivo da
aposentadoria e mande corrigir os
proventos, que comportam apenas
25% do vencimento do cargo como
gratificação adicional pró labore
facto.
Brasília, 24 de janeiro de 1973
a) ELVIA LORDELLO CASTELLO
BRANCO
Procuradora-Geral

ATA DA 119ia SESSÃO ORDINÁRIA
DO TRIBUNAL DE CONTAS DO
DISTRITO FEDERAL

Ao l ° dia do mês de fevereiro de
1973, às 15 horas, na Sala das
Sessões do Tribunal, presentes os
Conselheiros CyroVersi-jni dos Anjos
e José Wamberto, os Conselheiros-
Substitutos Jesus da Paixão Reis e
Luiz Zaidman, a Procuradora-Geral,
Dra. Elvia Lordello Castello Branco, o
Presidente, Conselheiro fleráclio
Sal lês, declarou aberta a Sessão.
EXPEDIENTE

Foi aprovada a ata da 1190a

Sessão Ordinária.
A seguir, o Senhor Presidente

submeteu à consideração do
Plenário o processo n° 70/73-STC,
referente à representação da Dire-
toria-Geral sobre proposta da Xerox
do Brasil S/A de reajustamento de
preços dos serviços prestados à
Corte com o aluguel de sua máquina
copiadora. - O Tribunal aprovou o
reajustamento proposto.

O Conselheiro Cyro Versiani dos
Anjos propôs a inserção em ata de
um voto de pesar pelo falecimento
do ilustre escritor e professor
mineiro, JoSo Camilo de Oliveira
Torres, cuja obra, no campo do
ensaio e da pesquisa histórica,
sociológica e literária é das mais
significativas no panorama da mo-
derna cultura nacional. Propôs,
ainda, fosse expedido à família
enlutada um telegrama de con-
dolências.

Ao acolherem a proposta, todos os
membros do Plenário associaram-se
a essa manifestação de pesar.

JULGAMENTOS
Relatados pelo Conselheiro Cyro
Versiani dos Anjos.

PROCESSO N° 799/69-STC
(apenso: proc. n° 859/69-STC) -
Termo de Re-Ratif icação do Termo de
Aditamento firmado entre o Distrito
Federa l e a Companh ia Ur-
banizadora da Nova Capital do
B r a s i l . - O T r i buna l tomou
conhecimento e decidiu considerar
carreta a classificação da despesa.

PROCESSO N° 74/71-STC - Termo
de Renovação de Convénio cele-
brado entre o Distrito Federal e a
Companhia Urbanizadora da Nova
Capital do Brasil;

PROCESSO N° 17/73-STC - Termo
de Transação firmado entre o Dis-
trito Federal e o Sr. Almir de Oliveira
Braga.

- O Tribunal tomou conhecimento e
determinou a baixa dos processos á
Inspetoria-Geral, para os devidos
fins.

P R O C E S S O N° 836/72 -
Aposentadoria do servidor Salatiel
Cezar de Menezes.- O Tribunal
julgou legal a concessão da
aposentadoria, de acordo com o
parecer da Procuradoria-Geral,
publicado em anexo à presente ata.
Relatados pelo Conselheiro José
Wamberto

PROCESSO N° 16/73-STC - Termo
de Transação firmado entre o Dis-
trito Federal e o Sr. Ernesto Frederico
Roller;

PROCESSO N° 18/73-STC - Termo
de Transação firmado entre o Dis-
trito Federal e o Sr. Flório Gomes de
Almeida;

PROCESSO N° 22/73-STC- Termo
de Transação firmado entre o Dis-
trito Federal e o Sr. Dirceu Alfonso
Tissiani;

PROCESSO N° 26/73 -STC - Termo
de Transação firmado entre o Distri-
to Federal e o Sr. Tertuliano Tavares;

PROCESSO N° 29/73-STC - Termo
de Transação firmado entre o Dis-
trito Federal e o Sr. António Ivan da
Silva Aragão.

- O Tribunal tomou conhecimento e
determinou a baixa dos processos à
Inspetoria-Geral. para os devidos
fins.
Relatados pelo Conselho-Substituto
Jesus da Paixão Reis

PROCESSO N° 194/68-STC - Termo
de Ocupação da Área situada na
Estação Rodoviária de Brasília,
firmado entre o Distrito Federal e a
firma Rádio Servi-Som Ltda.;

PROCESSO N° 996/72 - Convénio
celebrado entre a Fundação do
Serviço Social do Distrito Federal e a
Associação Luisa de Marillac;

PROCESSO N° 456/72-STC - Termo
Aditivo ao Convénio celebrado entre
o Distrito Federal e o Departamento
de Estradas de Rodagem do Distrito
Federal;

PROCESSO N° 15/73-STC - Termo
de Transação firmado entre o Dis-
trito Federal e o Sr. João Freire de
Souza.

- O Tribunal tomou conhecimento e
determinou a baixa dos processos á
Inspetoria-Geral, para os devidos
fins.

PROCESSO N° 1225/72-STC -
Representação da Inspetoria-Geral
em que solicita a requisição ao
Departamento de Educação Física,
Esportes e Recreação e ao Serviço
Autónomo de Limpeza Urbana das
Tomadas de Contas dos respectivos
responsáveis por material, relativas
ao exercício de 1971. - O Tribunal
autorizou a requisição.

PROCESSO N° 965/72
Demonstrativo Económico-Financeiro
da Companhia Urbanizadora da No-
va Capital do Brasil, relativo ao
convénio celebrado com este Tri-
bunal, correspondente ao mês de
agosto de 1972.

P R O C E S S O N°. 966 /72 -
Demonstrativo Económico-Financeiro
da Companhia Urbanizadora da No-
va Capital do Brasil, relativo ao
convénio celebrado com este Tri-
bunal, correspondente ao mês de se-
tembro de 1972.

- O Tribunal tomou conhecimento e
determinou a baixa dos processos à
Inspetoria-Geral, para futura con-
trasteação com as contas finais da
execução do convénio.

PROCESSO N° 854/71 (apensos:
proc. n°s 393/70 e 271/71-STC) -
Comprovação de Adiantamento
concedido a Djalma Luciano Pimentel
Borges, no valor de Cr$ 250.000,00. -
o Tribunal determinou diligência
preliminar, de acordo com a infração
da Inspetoria-Geral.
Rela tados pelo Conselheiro-
Substituto Luiz Zaidman

PROCESSO N° 241/68-STC - Reno-
vação do Termo de Ocupação de
Área firmado entre o Distrito Federal
e a firma Organização Café Havaí
Ltda.;

PROCESSO N° 1156/72-STC -
Termo de Convénio firmado entre o
Governo Federal, através do
Ministério da Educação, e o Governo
do Distrito Federal.

- O Tribunal tomou conhecimento e
determinou a baixa dos processos à
Inspetoria-Geral, para os devidos
fins.

PROCESSO N° 702/72 - Tomada de
Contas do Chefe da Seção de Ma-
terial da Região Administrativa VI -
Planaltina, relativa ao exercício de
1971. - O Tribunal decidiu enviar o
processo ã Procuradoria-Geral,
solicitando parecer.

PROCESSO N° 61/73-STC -
Comprovação de Adiantamento
concedido a Augusto César José de
Souza, no valor de Cr$ 500,00. - O
Tribunal julgou legal a comprovação
dada ao adiantamento e ordenou a
baixa na responsabilidade do ser-
vidor.

Nada mais havendo a tratar, 'às 17
horas, o Senhor Presidente declarou
encerrada a Sessão e ordenou a la-
vratura da presente ata que, lida e
achada conforme, vai subscrita por
mi m, JOMAR MACIEL PIRES, Secre-
tário do Tribunal Pleno e assinada
pelo Presidente, Conselheiros e
Procuradora-Geral.
HERACLIO SALLES
CYRO VERSIANI DOS ANJOS
JESUS DA PAIXÃO REIS
LUIZ ZAIDMAN
ÉLVIA LORDELLO CASTELLO BRANCO
ANEXO l

Parecer da Procuradoria-Geral

emitido no processo n° 836/72, de
concessão de aposentadoria, cujo
julgamento consta da presente ata.
EMENTA:
Aposentadoria de Salatiel Cezar de
Menezes.
1) Comprovada a invalidez quali-
ficada do servidor.
2) Ao estipêndio do policial civil
aposentado por moléstia enumerada
no art. 178, III, do Estatuto incorpora-
se a gratificação de função policial,
no valor que ele percebia ao
aposentar-se (art. 39 da Lei n°
4878/65).
3) Correto o cálculo do provento.
4) Legalidade da concessão.

PARECER
Trata-se de aposentadoria por

invalidez qualificada do Patrulhei ro -
PM - 101 - 13-B do Quadro Per-
manente de Pessoal da Secretaria de
Segurança Pública do Distrito, Sala-
tiel Cezar de Menezes. O ato invoca
como base legal artigos da Lei n°
1.711/52, diploma só subsi-
diariamente aplicável aos policiais
civis, cujo regime jurídico se acha
estabelecido na Lei n° 4878, de 3 de
dezembro de 1965, e no Decreto n°
59.310, de 27 de setembro de 1966.
A concessão em exame encontra,
assim, amparo nos arts. 342, 111, e
343, 11 l, do Decreto n° 59.310/66,
citado.

2 - A invalidez qualificada parece-
me fartamente comprovada nos di-
versos laudos do Instituto Médico
Legal (fls. 8/9, 21/22, 23) e, es-
pecialmente de fls. 52, emitido em
atenção à exigência da douto
Procuradoria-Geral do Distrito.

3. A certidão de fls. 94 comprova o
tempo de serviço suficiente à per-
cepção de um quinquénio, não
repercutindo sobre o cálculo do pro-
vento a diferença apontada pela
instrução.

4. Segundo dispõe o art. 39 da re-
ferida Lei n° 4878, de 3 de dezembro
de 1965, incorpora-se ao estipêndio
do policial aposentado por motivo de
doença especificada no art. 178, III,
do Estatuto o gratificação de função
policial no valor que percebia ao
aposentar-se. Segue-se a exatidão
da parcela do provento atinente a tal
gratificação.

5. Ainda no que respeita aos pro-
ventos, é oportuno assinalar a de-
vida correspondência entre as
parcelas do demonstrativo de fls. 96
e as da remuneração percebida na
atividade (guia de fls. 69).

è.Entendo assim que a concessão
pode ser aprovada pelo Eg. Plenário.
Brasília, 25 de janeiro de 1973
Ass) LINCOLN TEIXEIRA MENDES
PINTO DA LUZ
Procurador-Ad junto

ATA DA 1192a SESSÃO ORDINÁRIA
DO TRIBUNAL DE CONTAS DO
DISTRITO FEDERAL
Aos 6 dias do mês de fevereiro de
1973, às 15 horas, na Sala das
Sessões do Tribunal, presentes o
Conselheiro Cyro Versiani dos Anjos,
os Conselheiros-Substitutos Jesus da
Paixão Reis e Luiz Zaidman, a
Procuradora-Geral, Dra. Élvia Lor-
dello Castello Branco, o Presidente,
Conselheiro Herácl io S a l l e s ,
declarou aberta a Sessão.
EXPEDIENTE
Foi aprovada a ata da 1191a. Sessão
Ordinária.
O Senhor Pres idente deu
conhecimento ao Plenário dos
seguintes expedientes:
Ofício n°. 51/73, do Presidente da
Fundação Cultural do Distrito Fe-
deral, comunicando a nova com-
posição do Conselho Deliberativo
daquela Fundação e a posse do Dr.
Rui Pereira da Silva no cargo de
Diretor Executivo.
Ofício n°. 1/CTC, do Presidente do
Tribunal de Contas do Estado do Pará
em que se encaminha cópia do
ternário do VIIo. Congresso de Tri-
bunais de Contas do Brasil, que se
realizará em Belém, no período de 8
a 12 de outubro do ano em curso.
A seguir, comunicou o falecimento,
ocorrido sábado último, dia 3, no Rio
de Janeiro, do servidor desta Corte,
Silvio Bastos Vilaça, Assistente do
Conselheiro Salvador Diniz, solici-
tando a inserção em ata de um voto
de pesar pelo infausto acon-
tecimento.
Finalmente, o Senhor Presidente
submeteu á consideração da Casa o
processo n°. 752/72-STC, referente à

representação da Diretoria-Geral,
sobre inscrição de candidatos aos
c o n c u r s o s de B ib l io tecár io ,
Documentarista e, Auxiliar de Bi-
bliotecário do Quadro de Pessoal da
Corte. - O Tribunal deferiu as ins-
crições, inclusive as de n°s 14 e 15
ao Concurso de Auxiliar de Bi-
bliotecário, por considerar que na
expressão cargo ou função pública,
para o efeito previsto no art. 19,
parágrafo 2°, do Estatuto dos
Funcionários, se compreendem,
extensivamente, os empregos
públicos sob o regime da legislação
trabalhista.

JULGAMENTOS
relatados pelo conselheiro Cyro
Versiani dos Anjos.
PROCESSO N°. 543/72 - Aposen-
tadoria da servidora António Alves
Pires. - O Tribunal julgou legal a
concessão de aposentadoria.
PROCESSO N°. 1263/72-STC - Nota
de Empenho n°. 098/72-GAG e
outras emitidas pelo Gabinete do
Governador do Distrito Federal. - O
Tribunal decidiu considerar carreta a
classificação das despesas.
RELATADOS PELO CONSELHEIRO-
SUBSTITUTO JESUS DA PAIXÃO REIS
PROCESSO N° 795/72 - Aposen-
tadoria do servidor Henrique
Marinho Bezerra. - O Tribunal julgou
legal a concessão da aposentadoria.
PROCESSO N°. 953/72 - Balancete de
Verificação da Companhia de Ele-
tricidade de Brasília, relativo ao mês
de outubro de 1972;
PROCESSO N°. 1017/72 - Balancete
da Companhia de Telecomunicações
de Brasilia, referente ao mês de no-
vembro de 1972;
PROCESSO N°. 1022/72 - Balancetes
Patrimonial e Financeiro da Com-
panhia de Desenvolvimento do
Planalto Central, referente ao mês
de novembro de 1972;
PROCESSO N°. 60/73 - Balancete de
Verificação e Demonstração da
Receita e Despesa da Companhia de
Eletricidade de Brasília relativos ao
mês de novembro de 1972.
- O Tribunal tomou conhecimento e
determinou a baixa dos processos à
Inspetoria-Geral, para futura con-
trasteação com as contas anuais das
entidades.
PROCESSO N°. 930/72 - Convénio
celebrado entre a Fundação do
Serviço Social do Distrito Federal e a
firma Afif Dirame. - O Tribunal
tomou conhecimento e determinou a
baixa do processo à Inspetoria-
Geral, para os devidos fins. Decidiu,
mais, a Corte recomendar que, em
casos futuros, conste dos contratos
indicação precisa da dotação or-
çamentaria, a cuja conta correrá a
despesa.
RELATADOS PELO CONSELHEIRO-
SUBSTITUTO LUIZ ZAIDMAN
PROCESSO N°. 297/72 - Termo de
Prorrogação de prazo para prestação
de contas de ajuda especial, con-
cedida pela Fundação do Serviço
Social à União dos Escoteiros do
Brasil. - O Tribunal tomou
conhecimento e determinou a baixa
do processo à Inspetoria-Geral, para
os devidos fins.
PROCESSO N°. 785/72 - Aposen-
tadoria da servidora Carlota Santos
Guimarães;
PROCESSO N». 857/72 - Aposen-
tadoria do servidor Geraldo Gon-
çalves Pereira.
- O Tribunal julgou legal a concessão
das aposentadorias.
PROCESSO N°. 954/72 - Balancete de
Operações da Sociedade de
Transportes Coletivos de Brasília
Ltda; relativo ao mês de novembro
de 1972;
PROCESSO N°. 999/72 - Balancete da
Companhia de Telecomunicações de
Brasília, referente ao mês de
outubro de 1972;
PROCESSO N°. 48/73 - Balancetes
Patrimonial, Financeiro e Or-
çamentário, Demonstrativo da
Receita Orçada e Arrecadada,
Demonstração das Despesas Or-
çamentarias e Balancete Demonstra-
tivo do Saldo Razão da Sociedade de
Habitações de Interesse Social Ltda;
referentes ao mês de novembro de
1972.
- O Tribunal tomou conhecimento e
determinou a baixa dos processos à
Inspetoria-Geral, para futura con-
trasteação com as contas anuais das
entidades.
PROCESSO N°. 1214/72-STC -
(apenso: proc. n°. 924/72-STC)
Comprovação de Adiantamento
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concedido a Waif redo Isaac, no valor
de Cr$4.000.00;
PROCESSO N°. 1281/72-STC
(apenso: proc. n°. 1141/72-STC) -
Comprovação de Adiantamento
concedido a Erlynton Pontes, no

valor de Cr$l.500.00;
PROCESSO N°. 1286/72-STC
(apenso: proc. n°. 1210/72-STC) -
Comprovação de Adiantamento
concedido a Wolf redo Isaac, no valor
de Cr$4.000,00.

- O Tribunal julgou comprovada a
aplicação dada aos adiantamentos e
ordenou a baixa na responsabilidade
dos servidores.
Nada mais havendo a tratar, as 17
horas, o Senhor Presidente declarou

encerrada a Sessão e ordenou a la-
vratura da presente ata que, lida e
achada conforme, vai subscrita por
mim JOAAAR MACIEL PIRES, Secre-
tário do Tribunal Pleno e assinada
pelo Presidente, Conselheiros e

Procuradora-Geral.
HERÁCLIO SALLES
CYRO VERSIANI DOS ANJOS
JESUS DA PAIXÃO REIS
LUIZ ZAIDMAN
ÉLVIA LORDELLO CASTEUO BRANCO

CONTRATOS E CONVÉNIOS

'íiiaMO £.: ccijv":';io C-L^BIADO EKTRI;

o DISTRITO JT^;D;;?AL ?j A COMPAIÍÍÍIA--

URBJUIZADOna DA HOW CAPITAL DO

DIÍA3IL - JiOVACíP, H2GULANDO A AD

rtiHisTRAçAo ?Í:LA CLCUJDA PAR?, o

PKXKBXSO, ;>í\ tJLAGORAÇAO DOS PiíOJfc

TOS E Z^CUJÃO DA? OBr-Afí úL COliS-

TRUÇSO DO ESPAÇO CULTURAL DiJ BilA

SlLIA, MEEI??. CAPITAL.

Aos 08 (oito) dias do raês de feve
reiro de mil novecentos e setenta e três (l 973) , no Gatinete do Ex

celentlssimo Senhor Governador do Distrito Federal, presentes de um

lado, o DISTRITO PEDErJU., neste ato representado pelo Senhor Gover-

nador, Tenente-Coronel ilSLIo PRATES DA SILVEIRA, brasileiro, casado

residente e domiciliado nesta Capital, e do outro lado, a COMPANHIA

URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL, empresa pública, com sede

no Setor Bancário Norte doravante denominada simplesmente NOVACAP ,

no ato representada pelo seu Superintendente, doutor VALDOIR MEHE -

ZES FERREIRA, brasileiro, casado, engenheiro, residente e domicilia

do nesta Capital, na conformidade do disposto no Artigo 39, item 39

da Lei n9 2874, de 19 de setembro de l 956, " ad referendum" dos ór

gãos Colegiados na tíOVACAP, resolvem firmar o presente Convénio, ré

guiando a Administração pela NOVACAP, da elaboração dos projetos e

execução das obras de construção do ESPAÇO CULTURAL DE BRASÍLIA, na

conformidade das seguintes cláusulas e condições: CLAUSULA PRIMEI-

RA- O Distrito Federal por este ato e Instrumento, incumbe ã HOVA -

CAP a Administração da elaboração doa Projetos e execução das obras

de construção do ESPAÇO CULTURAL DE BRASÍLIA, compreendendo o se

gulnte: - Projeto arquitetônico - Projeto de instalações - Projeto-

estrutural - Projeto das instalações de ar condicionado - Projeto

dos sistemas hidráulico e elêtricô, para a Festa das Aguas. Execu -

cão do projeto - Obras de urbanização - Paisagismo e demais servi -

cos que forem julgados necessários ã complementacão do conjunto.

CLAUSULA SEGUNDA - Todos os atos necessários a execução das obras ,

objeto do presente convénio, são outorgados pelo DISTRITO FEDERAL ã

NOVACAP, a qual poderá para tanto, contratar com terceiros, por era

preitada ou administração, executar diretamente se assim julgar con

veniente, realizar e aprovar licitações, efetuar pagamentos, enfim,

praticar todos os atos necessários ao fiel cumprimento deste Ajuste

obedecidas a Legislação e Hormas vigente na NOVACAP. CLAUSULA TER

CLIRA - O DISTRITO FEDERAL por intermédio de sua Secretaria de Via-

ção e Obras, fiscalizará a execução das obras mencionadas na clausu

Ia primeira. CLAUSULA QUARTA- O valor total do prajeto fica estima

do em CrS 37.000.000,00 (trinta e sete milhões de cruzeiros), sendo

Cr? 2.12^.338,00 (dois milhões, cento e vinte e nove mil, trezentos

e trinta e oito cruzeiros) para cobertura das despedias com a contra

tacão dos projetos e o restante para cobertura de execução das obra;

que serão contratadas pelo preço global alcançado na Licitação. PA

RAGRAFO OaICO - As despesas com as obras mencionadas na cláusula -

primeira do presente Instrumento, serão cobertas com recursos prove

nientes do FUNDO*DE DESEWVQLfflMEUTO DO DISTRITO FEDERAL - FUHDEFE ,

na conformidade do Decreto n9 1418, de 14 de agosto de l 970, alte-

rado pelo Decreto n"? 1907, de 28 de dezembro de l 971, do Distrito-

Federal. CLAUSULAJjUIHTA - O DISTRITO FEDERAL, pagará ã NOVACAP,ate

o liroite de Cr$ 34.870.672,00 (trinta e quatro milhões, oitocentos-

e setenta mil, seiscentos e setenta e dois cruzeiros), pela execu -

cão das obras, a taxa de 10% (dez por cento), salvo entendimentos -

entre os Convenentes. PARÁGRAFO PRIMEIRO- O valor previsto nesta -

clausula, dependendo do custo obtido pela NOVACAP nas Lieitacões,pó

dera ser alterado mediante acordo entre as partes. PARÁGRAFO SEGUM

DO - O valor da taxa de administração, mencionada na cláusula quin-

ta, poderá ser debitada pela NOVAÇÃO, ã conta vinculada a ser aber-

ta, mencionada na cláusula sétima, a proporção em que forem sendo -

efetuados os pagamentos as firmas construtoras. PARÁGRAFO TERCSIRO-

A não conclusão das obras de que trata o presente Instrumento, no -

período estabelecido na cláusula decima primeira, assegurará ao Dis_

trito Federal o direito de reter até o término e entrega definitiva

das mesmas, a taxa de administração correspondente ao valor das o

bras a serem executadas no pra«o excedente. CLAUSULA SliXTA - O DIST

TRITO FEDERAL colocará ã disposição da HOVACAP, de uma só vez, após

a publicação do presente Convénio no órgão oficial "Distrito Fede -

ral" a importância de Cr$ 2.129.338,00 (dois milhões, cento e vinte

e nove mil, trezentos e trinta e oito cruzeiros), correspondente ao

valor dos projetos: A importância de Cr$ 34.870.672,00 (trinta e

quatro milhões, oitocentos e setenta mil, seiscentos e setenta e -

dois cruzeiros), será entregue pelo Distrito Federal ã tlOVACAP, na

conformidade do Cronograma de desembolso a ser estabelecido pela HO

VACAP, ouvida a Secretaria de Viação e Obras, deduzindo de cada par

cela o percentual de 5% (cinco por cento), correspondente ao descon

to equivalente que a iSOVACAP ofetuarã por ocasião do pagamento cie

cada fatura as firmas EMPREITEIRAS, a titulo de reforço de Caução .

PARÁGRAFO QUICO - Após a Licitação para execução das obras, objeto

do projeto em questão, ã HOVACAP encaminhará ao DISTRITO FED2PAL a

través da Secretaria de Viação e Obras, Cronoc/rama de desembolso -

respectivo. CLAUSULA SÉTIMA - A MOVACAP manterá o quantitativo rece

bido em conta corrente a ser aberta no Banco Regional de Brasília -

S/A Agência Central, vinculada aos fins estipulados no presente Con

vênio, reservando-se o direito de condicionar o inicio dos serviços

bem como o seu andamento, ao prévio recolhimento das importâncias -

programadas. CLAUSULA OITAVA - A HOVACAP, prestará contas ao DISTRI

TO F^DiiRAL, r.iensalmente, das importâncias c;ue lhe forem entregues .

?ã3AGRAFOj5HICO - A HOVACAP, apresentará ao DISTRITO FEDERAL, atra-

vés àa Sscretaria de Viação e Obras, rolatõrio final detalhado dos

serviços executados, aconpanhaâo õo respectivo balanço geral. ÇLjUl-

SULA_HONA - Os serviços previstos na cláusula primeira, serão reali

zados pela iiOVACAP, com observância das normas contidas no Titulo

XII, do Decreto-Lei n9200, de 25 de fevereiro de l 967 e de acordo-

coia as Mormas em vigor. CLAUSULA pEciHft- A HOVACAP fica dispensada-

do recolhimento da Caução de garantia da boa execução dos serviços1

nos termos do oarãgrafo seçrundo ao Artir/o 770, do rcgu lamento-Ce ral

do Cediço de Contabilidade rúolica. CL/.U5DLA D-ScFiA PTOI-LCIRA- O pra

zo de vigência do presente convénio é de 11 (onze) meses, contado a

mártir da dada da assinatura do Convénio. CLAUSULA pSCIMA SEGUIÍDA -

i'ica eleito o rõro de Brasília - Distrito rede ral, para dirimir

quaisquer dúvidas relativas ao cumprimento do presente instrumento.

l:, estando assim justos e de acordo, para firmeza e validade do

que ficou estipulado em todas as suas cláusulas, lavrou-se o presen

te eir. livro próprio da la.3ubprocuradorie.-Geral do Distrito Federal

do '̂ ual foram extraídas 7 (sete) cópias datilografadas de igual

teor e forma, para um único efeito legal, depois de lido e achado -

conforme, é assinado pelas partes já mencionadas e pelas testemunhas

abaixo. Pelo Distrito Federal; (as.) IIÍÍLIO PRATES DA SILVEIRA; Pela

NOVACAP: (as.) VALDOIR MENEZES FERREIRA; Testemunhas: (as.) JOSÉ '

GUIOMARIHO DIAS; e (as.) RITA 03 CÁSSIA AMOKXH DA SILVA.
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TERMO DE CONVÉNIO QUE HÍTHE SI FAZEM O

DISTRITO FEDERAL E A FUNDAÇXO EDUCACIO-

NAL DO DISTRITO FEDERAL, TENDO POR OBJE

TO A CONSTHUC.IO, AHPLIAÇAO, RECONSTRUÇXO,

RESTAURAÇXO, ÍIODIFICAÇlO E OBRAS COMPLE-

MENTARES, PABA i SECRETARIA DE EDETCAÇlQ

E CULTURA DO DISTRITO FED3BAL.

AOB 12 aias do mês de fevereiro de mil

novecentos e setenta e três (1973)» no Gabinete do Excelentíssimo Se_

nhor Governador do Distrito Federal, presentes âe um Ilido, o DISTRI

TO FEDERAL representado pelo seu Governador, o Excelentíssimo Senhor

HÉLIO FRATSS DA SILVEIRA, "brasileiro, casado, arquiteto, residente e

domiciliado nesta Capital, com fundamento no item XII, do Artigo 20,

da Lei 3.751, de 13 de abril de 1960, e, do outro lado, o Professor

JULIO D3 GASTILHOS CACHAFCZ DE MEDEIROS, brasileiro, casado, profe£

sor, residente e domiciliado nesta Capital, representando, na quall^

dade de Presidente, a Fundação Educacional ao Distrito federal, dora

vante denominada simplesmente FUNDAÇlO, resolvem firmar o presente -

Convénio, tendo por objeto regular a construção, ampliação, recons -

truçao, restauração, modificação e execução de obras complementares,

destinadas & Secretaria de Educação e Cultura ao Distrito Federal, -

na conformidade das Cláusulas e condições que se seguem: CLAUSULA

PRIfIgIRA - Pelo presente instrumento o DISTRITO FEDERAL incumbe a

FUNDAÇÃO a execução das obras de contrução, ampliação, reconstrução,

restauração, modificação e obras complementares de prédios* escola

rés. PARÁGRAFO _PR_II,jSIE_0 - As obras mencionadas nesta cláusula, pode_

rao aer executadas diretaraente pela Fundação, se assim julgar conve-

niente ou, ainda, contratar cem terceiros a sua execução, ou, median

te convénios COM outras entidades do Distrito Federal. PARÁGRAFO SE

GU?rDO - As obras a que se refere esta cláusula, serão indicadas fatu.

ramante pela Secretaria de Educação e Cultura. CLAUSULA SEG'JKDA - O

DI3TRTTC 7EDEEAI., através de sua Secretaria de Educação e Cultura, -

fará a indicação dos locais çnde serão realizadas as referidas obrae

e fornecerá à FTJlíDAÇSO os projetos ãe Arquitetura correspondentes, -

correndo por conta do presente Convénio as despesas para o desenvol-

vimento dos mesmos. CLAUSULA ffSHCEIRA - O valor do presente Convénio

é ãe CrS 8.704.400,00 (oito milhões, setecentos e quatro mil e quatr£

centos cruzeiros), Os recursos são procedentes do orçamento do DIS_

^EITO FEDERAL - Secretaria 3e Sducação e Cultura p-^ra o corrente -

exercício, Lei n.c. 5.855, de 12 âe dezembro âe 1972, vinculados ao

projeto - SEC, 1.020, e correrão à conta do Elemento: 4.0.0.0 - Des_

pesas de Capital; 4.1'.0.0 - irVESTILfci^CS; 4.1.1.0 - OBRAS PUBLICAS;

eonfoiTie TTOTA DE STE1.T-ÍO nB. 013/73, no vsJ.or de Cí 8.704.400,00 (oi,

to railhÕes, setecentos e quatro mil e quatrocentos cruzeiros), emitl^

âa pela Secretaria cie Educação e Cultura. CLAUSULA QUARTA - A itnpor_

tância mencionada na cláusula anterior, será entrerue à Fundação pe_

Io DIJTHITC PEDI2ÍAL, respeitado o Crotio^rana ãe Deseicbolso da Secre_

tiir-1:: fie Finança. CUIUSUT..1 QUTITTA - A FUNDAÇÃO manterá o quantitati

vo recetido ec conta-corrente no Banco 3e£ional de Brasília S/A, vin

culíid-. aos fins e s t i pui aã o g no j/resente Convénio, reservanào-se o dl.

reito >íe condicionar o início dos serviços bea oorno o seu anâaaento-

ao prévio recolbirjeiito 'Ics rec^rcios, na forma estipulada, na cláusula

quarta de presente irsi.ru meu to, C^ÁUoTTI) 5SITA - O DI375ITC FKDIBAL

dará, seffij.ire que solicit .do, sua assistêrcia à FUl.DiiÇSO, e, poderá -

fiscalizar os serviços por iuterniéâio de representantes credencia -

aos. CL/USLI.i ojiTIjwt - A FUiDAÇSO íica dispensada ao recolhiniento de

caução para £;irai)tia da boa execução doo serviços, nos termos do Ar

tigo 135, do Decreto-Iei n = . 200/67 - CLlUSOliA OITAVA - O prazo de

vidência, do presente Convénio será âe 12 (do2e) meses, contados âa -

data de sua publicação no Órgão Oficiei "EI3TRITO FEDERAL", podendo-

ser prorrogado por coricordância das partes. CLJUSULA KOKA - A FUNDA.

ÇjíO tomará, logo após a publicação 3o presente Convénio, as medians

necessárias ao planejamento dos serviços, devendo iniciá-los apds o

recolhimento dos recursos na forma da cláusula quarta dp presente -

Convénio, 9 de acordo com o plano de prioridade fornecido pelo DIS-

TRITO FEDERAL, através de sua Secretaria de Educação e Cultura. CLiU

3ULA DfiCIl'.IA - wuaisnuer alterações nos t' raos do presente Convénio

far-se-ão por miituo acordo de vontade, m-diante Termos Aditivos.CLAU

5ULA DECIIIA PBUEIHA - A FOM)AÇXO presta) á contaa ao IJSTHITO FEDE

RAL, através de sua Secretaria de EducaçLo e Cultura, flas importan -

cias que lhe forem entregues, uma vez terminada a execução deste Con

vênio. CLAUSULA DfiCIKA SEGUNDA - Fica eleito o FSro de Brasília - -

Distrito Federal, para dirimir quaisquer advidas relativas ao cumpri

mento do presente instrumento. E, estando assim justos 0 de acordo -

para firmeza e validade do que ficou estipulado em todas as suas

clúusuJas, l^vrou-se o presente era livro próprio da l*. Subprocurado

ria-Geral do Distrito Federal, da qual foram extraídas sete cópias

datilografaaas de igual teor e forma, para um línico efeito legal, de

pois de lido e achado conforme, é assinado pelas partes já menciona

das e pelas testemunhas abaixo. Pelo DISTRITO FEDERAL* (a.) HÉLIO

PKATSS DA SILVEIRA; Pela PUKDAQXOi (a.) JU~LIO DE CASTILHOS CACHAPUZ-

DE lIEDEIRCSj Testemunhas: (a.) JOSE GUIOMAEIKO EIAS e ia.) RITA DE

CÁSSIA AilORII.: DA SILVA.

C E R T I D Ã O

Oi«l É* DlMriU

FAOLA NEY f
DUO 4* S-tlo 4. R*|l(t>«

,NUEL F. I0ENOC» LYWO

RENOVAÇXO DO TERMO DE CORVEHIO CELE

BRADO -HTTRE O MSTBITO FEDERAL, PDM

DAÇXO ZOOBOTXNTCA DO DISTRITO FEDE-

HAL E A3SOCIAÇXO DE CBÍDITO E ASSIS_

TÊNCIA RURAL DO DISTRITO FEDERAL -

ACAR-DF, EM 26.04.72, OBJBTIVANDO À

EXECUÇXO PROJETO PABA APLICAÇlO DOS

RECURSOS OEIUKDOS DO FUNDO DE PAHTI_

CIPAÇlO DOS ESTADOS, DISTEITC TSDE

HAL, TERRITÓRIOS, MUNICÍPIOS, PARA

APOIO À EXTBNSXO EURAL.

Aos 06 (seis) dias do mês de feva -

reiro de mil novecentos e setenta e três (1973), no Gabinete do S«-

nhor Secretári» de Agricultura e Produção - 17«. andar do Edifíoio-

Braeílla- Setor Bancário Sul, presentes o Doutor MANUEL CARKEIHO DE

ALBUQUERQUE FILHO, brasileiro, casado, engenheiro-agrSnomo, resldan

te e domiciliado nesta Capital, representando o DISTRITO FEDERAL, -

conforme delegação de poderes do Excel an tíanimo Senhor Governador -

do Distrito Federal, expressamente exarada no Processo NB.00486/73,

o Doutor FERNANDO ANTÓNIO CALVXO CARNEIRO DE ALBUQUERQUE, braailei

ro, casado, economista, residente e domiciliado nesta Capital, reT

presentando a FUNDAÇXO ZOOBOTÍNICA DO DISTRITO FEDERAL, através da

Instrução de Serviço "E", NB. 03, d« 29 de janeiro de 1.973, "ad re

ferendum" do seu Conselno Deliberativo, doravante denominada sim -

plesmente FUNDAC.XO, e o Doutor HELCIO DE FREITAS CORDEIRO, brasilei

ro, casado, residente e domiciliado nesta Capital, representando a

ASSOCIAÇXO DE CREDITO E ASSISTÊNCIA RURAL DO DISTRITO FEDERAL, aqui

designada por ACAR-DF, autorizado pelo Comitá Administrativo, con-

soante Resolução N». 02, de 26 de abril de 1972, resolvem firmar a

presente Renovação do Termo de Convénio celebrado entre as mesmas -

partes em 26 âe abril de 1972, sob as cláusulas e condições seguln-
t®ai CLAUSULA PRIMEIRA - A presente Renovação ao Termo âe Convénio,

tem por finalidade a execução ao Projeto apresentado ao Ministério-

âo Planejamento e Coordenação Geral, para aplicação dos recursos o

riunâos dos Fundos de Participação dos Estedos, Distrito Federal, -

Territórios e dos Municípios, vieanão apoio & Extensão Rural do Dis_

trito Federal e sua Região Geo-Economica^Jeus recursos serão rigo-

rosamente aplicados de acordo com esse mencionado Projeto, Orçamen-

to e Especificações, conforme dispõe o Decreto NB. 69.775, de 13 de

dezembro âe 1.971. CLAUSULA SEGUIíDA - O DISTRITO FEDERAL, através -

da Secretaria âe Agricultura e Produção, a FUNDAÇXO e ACAR DF, no

desenvolvimento do Projeto, que fica fazendo parte desta Renovação-

ão Termo de Convénio, inâependentemente ãe transcrição, conjugarão

esforços no sentido âe: a) proporcionar o aumento racional da pr£

dução; b) melhorar o nível técnico das ativiâades agrícolas, atra

vês de uma orientação especializada; o) Incentivar a introdução de

culturas pesquisadas e experimentadas no cerrado, de modo a se ob-

ter resultados realmente compensadores; d) prestar toda espécie de

assistência mecanizada, vizando modernizar a agricultura regional;-

e) melhorar a qualidade e propiciar o aumento do rebanho bovino na

região, com introdução de reproâutores âe alta categoria; f) ool£

car à disposição ao homem do campo toãos os serviços ãe assistência

técnica agronómica, veterinária e social, dentro das possibilidades

das partes convenentes, objetivando a promoção socioeoonômlca das -

populações rurícolas; g) assistir o produtor rural desde o preparo

da terra até a comercialização dos seus produtos. CLAUSULA TERCEIRA

A presente Renovação entrará em vigor na data da sua publicação, no

árgão oficial "Distrito Federal", expirando-se sua vigência no dia

31 de dezembro de 1.973. CLAUSULA QUARTA - O valor da presente Reno

vação é de Crí 1.592.000,00 (hum milhão, quinhentos e noventa e dois
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mil cruzeiros). Os recursos são oriundos do íunao de Participação -
dos Sstaãos, Di3trito Federal, Territórios e aos Municípios (PBP)t-
integrantes do Orjamento do DISTRITO FEDERAL, para o corrente exer-
cício _ Lei BQ 5.865, de 12 de dezembro de 1.972, e correrão Ò. con
ta da Rubrica: 4.1.2.0 - SEHVTJO BK REGIME DE PROGRAMAÇÃO ESPECIAL,
da Secretaria de Agricultura e Produção conforme Nota de Empenho H8
003/73-SAP, no valor de Cr$ 1.592.000,00 (hum milhão, quinhentos e -
noventa e dois ali cruaeirca), emitida por essa Secretaria. CLAUSU-
LA QUINTA - A movimentação dos recursos postos à disposição da pré
sente Renovação, na execução do Projeto, ficará aob inteira respon-
sabilidade da PUNDAÇIO, tendo em vista o disposto no Decreto "N" n8
722, de 02 de abril de 1.968. PARiGRAPO flNICO - A FaiíDAÇSO, se obri_
ga a preatnr contas ao DISTRITO F2BEHAL, através da Secretaria de -
Agricultara e Produção, dos recursos postos à disposição da presen-
te HEnovução para execução do Projeto, até o dia 30 (trinta) de mar
ço de 1.974. CLAUSULA 3BXTA - As despesas com pessoal, material de"
consumo, serviços de terceiros, veículos, obras, construções, equi-
pamento e material permanente, eerão feitas com rigorosa observân -
cia aos preceitos legais e atenderão exclusivamente aos objetivos -
do Projeto. CLAUSULA SSTIMA - Oa bens imóveis, móveis e semoventes-
que forem adquiridos em razão da execução do Prometo, findo o pre-
sente Convénio, reverterão ao Património do DISTRITO F3DEHAL, que -
fará o seu Tombamento, de acordo oom as normas legais em vigor.OLXu

SOLA OITAVA - A presente Renovação do Termo de Convénio poderá ser
alteruda no todo ou eia parte a qualquer época, através do Termo Adi
tivo, desde que haja interesse ou conveniência das partes e juetifiL
quem a natureza e a circunstância da medida. PARÁGRAFO^ PEIKEIBO-Po
dera esta Renovação, ainda, ser resclrdida, por inadimplemento de
qualquer de suas cláusulas, por inobservância doa aspectos técnicos
do Projeto, em causa, ou pela supervenlência de nom a legal que o
torne formal ou materialmente impossível. CLjEUSUIiA NOKA - O presen-
te Instrumento será publicado no Diário Oficial da União e no "Dis-
trito Federal", correndo as despesas de publicação por conta do Dia.
trito Federal. CLAUSULA DECIMA - Fica eleito o Fôrc de Brasllia-Di».
trito Federal, para dirimir quaisquer duvidas relativas ao cumpri -
mento do presente Instrumento. E, estando assim justos e de acordo,
para firmeza e validade do que ficou estimulado em todas as suas ''
cláusulas, lavrou-oe o presente em livro própxio da la.Subprocuradó,
rla-Gerai do Distrito Federal, do qual foram extraídas 7 (sete) ci
pias datilografadas de Igual teor e forma, para um único efeito lê
gal, depois de lido e achado conforme, é assinado pelas partes já
mencionadas e pelas testemunhas abaixo. Pelo. Distrito Federal:(a.)
MANUEL CARREIRO DE AlBUXlUiúiísiUi: FILHO; Pela FUTOAÇJÍO ZOOBOTÍNICA TO

DISTRITO FEDERAL! (a.) FERNASDO AKitolO GALVXO CARNEIRO DE ALHJQUER
QUE, Peia ACAH-DF- (a.)HELCIO DE FREITAS CORDEIHO. Testemunhas:- ~
(a.) JOSS GUIOMARINO DIAS e (a.) RITA DE CASSIA AMORIM DA SILVA.

C E R T I D Ã O

t í f i c o q« .

traída do Livro de R«|i<tra de Ce* treta*

PAULA NfcyfíGufcMtyjw
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,,.,,-ti/i. j.

Aos 24 dias do mês de janeiro d« mil
novecentos e setenta e três (1973), no Qabinete da Secretaria de Ser
viços Publicoa do Distrito Federal, presentes d« um lado, o Doutor
PAULO Dl FONSECA VTAHA, brasileiro, casado, engenheiro, residente e
domiciliado nesta Capital, representando o DISTRITO FEDERAL, confer
me delegação de poderes do Excelentíssimo Senhor Governador do Die
•trito Federal, expressamente exarada no Processo H« 20.667/72,», do
outro lado, o Senhor JAIB DE SOUZA, brasileiro, solteiro, militar,-
residente e doaiciliaao à SQS - 411 - Bloco "N" - Apt». 304, nesta
Capital, resolvem firmar o presente Termo de^Tíansaçãõ, tendo por ob

%jeto resolver em termos definitivos quaisquer pendências em relação
ao acidente de tráfego do qual resultou a abalroação de um poste de
iluminação páblica, instalado no Eixo Rodoviário Horte, próximo a -
ponte da Braguetto, ocorrido no dia 17 de setembro da 1.972, de açor
ao com as seguintes cláusulas e condições: CLATTSTTTjA PRIMETSA - O a*
nhor JAIR DE SOUZA, aceita os termos desta Transação, em todo o seu
conteúdo, comprometendo-se a: a) não pleitear «m juízo quaisquer dl
reitoa referentes ao que foi objéto da presente Transação; b) acei

tar o valor da indenizaçao- proposta pelo DISTRITO FEESRAL, nó valor
de Of 3.105,16 (trás mil, cento e cinco cruzeiros e dezesseia centa-
vos), e a reasaroí-la integralmente. PARÁGRAFO TJBICO - A importância
mencionada nesta cláusula, será paga ao DISTRITO FEDERAL; pelo se
nhor JAIR DE SOUZA, em 15 (quinze) prestações mensais e sucessivas,
representadas por 15 (quinze) Notaa Promissórias, aendo a primeira
prestação no valor de Q* 207.02 (duzentos g *<te cruzeiros e dois

centavos), e aã 14 demais no valor de 0-$ 207,01 (duzentos « sete cru
zeiroa e um centavo), cada, vencendo a primeira no dia 28 de fevere^L
ro do corrente ano, e a ultima no dia 30 de abril de 1.974. CLAUSULA
SEmjMiA - O DISTRITO FEDERAL, aceita a presente composição em todos-
OB seus termos e cláusulas, comprometendo-se a abrir mão de qualquer
medida ou promoção no judiciário em relação ao fato que deu origem a
presente Transação. CLATJSULA TERCEIRA - A cobrança judicial de quais_
quer dívidas para com a Fazenda do Distrito Federal, decorrentes do
presente Termo da Transação, aerá feita de conformidade com o que es_
tabelece o Parágrafo Único, do Artigo If, do Decreto-Lei Hi 960, de
17 de novembro de 1.938. CLXUSULA QUARTA - Correrão por conta do ae.
nhor JAIR DE SOUZA, as despesas decorrentes da publicação do presen-
te Termo de Transação, no órgão oficial "Distrito Federal". CLAUSULA
QUIRTA - Fica eleito o Poro de Brasília - Distrito Federal, para di.
rimir quaisquer dividas relativas ao cumprimento do presente Instru-
mento. E, estando assim justos e de acordo, para firmeza e validade,
do que ficou estipulado em todas as suas cláusulas, lavrou-se o pré
sente em Livro práprlo da l*. Subproouradorla-Qeral do Distrito Fe_
deral, do qual foram extraídas 7 (sete) oóplaa datliografadas de -
igual teor e forma, para um único efeito legal depois de lido e a
chado conforme, 6 assinada pelas partes Já mencionadas e pelas tas,
temunhaa abaixo. Palo DISTBITO FEDERAL: (as.) PAULO DA FOFSECA VIA-
NA; Pala PAHTB: («s.) JAIB DE SOUZA. Testemunhas: (as.) JOSS OTIO-
KAHINO DIAS e (as.) GERALDO A1TTONIO DS MEDEIROS CALADO.

C E R T I D Ã O

C t r t i r i e • q« • pt«f «l. eípU c*.fw.

•ritmnl t foi eitraíd» do Livro de K;fi«r. dt C«tr*tM •
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EMMANUEL F. MANDES LYfflO

EDITAIS E AVISOS

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
SECRETARIA DE AGRICULTURA E PRODUÇÃO DO GDF

SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO DE BRASILIA S/A - SAB

COMISSÃO PEKMANENTE DE LICITAÇÃO

EDIT AL N' 02/73- "S A B"

TOMADA DE PREÇOS PA'LA A.;1 SIçXO DE: - 01 (uma) máquina de Contabilidade ,
por permuta cora dlfes riáquinas <3e Cor;
t3b!lida<le, modelo AUDIT 513 e mode--
Io AUniT hl3, ambas de propriedade '
desta onpresa.

DATA, DO r.ECSTUlPrTO DA3 PROPOSTAS: - O? de Março de 1.973, às 15 horas.

1. O Presidente tia Comissão Tormanente de Licitarão, instituída pola
ia-itruçao de Serviço de 02 de Outubro de 1.97H, do Superintendente da 3o -
ciedade de Abastecimento de Bnsília S/A - S A B, de acorde cem a Legisla-
ção vigente, faz público, para conhecimento dos interessados, que as 15 ho
rãs do ôla 07 de Março de 1.973, na sala de reuniões ao Departamento de Ad_
ainist.rac.ao Geral - S A B , localizada na sobreloja do Supermercado no 03
(SUV-Oy) sito à EQS 30ÍI/305, fone 2Í|J£19, nesta Capital, reunir-se-á a ré.
ferida Comissão, a fim de recebor proriofltcs pnra fornecimento da máquina '
3e Contabilidade cujas característicíis são relacionadas neste Etlltal, des-
tinado à Sociedade de Abastecimento de Brasília S/A -*' S. A. B".

CAPÍTULO I - Ob.1eto da Llcitac-ão

2« O Objeto da presente Tomada de Preços é a aquisição da máquina de
Contabilidade, que atenda principalmente, aos seguintes requisitos:
ÍTEK - QUANTIDADE - 3S PACIFICAÇÃO

Un. 01 Maquina de Contabilidade, com Teclado alfanumérico, Te,
ciado numérico, Teclado de comandos, Console de coman-
dos, Console rio sinais, Memória central, Punções pró -
gramáveis, Unidade de Impressão, Governos do papel e
ainda, a) - Condições de escriturar simultaneamente o
Rep.istro de Gntrada de Mercadorias modelo l - A (ICM) ,
com o C/C de fornecedores; b) - Capacidade mínima com-
provaria, de produção (quantidade de lançanentos diá"io$
de um operador de velocidnde mód Ia. trabalhando S ho -
rãs normais, levarklo-se em consideração o item £; c) -

Completa mecanização de folha de paramento, podendo '
confeccionar simultaneamente: folha, ficha financeira,
contra -c he quês, relação bancária e relação de FGT3;d).
Escrlturação contábll com obtenção de análise ao 70 '
grau, cora possibilidade de execução de balancete pré -
vlo de verificação; e) - Segurança operacional que^eyi
te erros por parte rio operador, bem como lançaraclMttís«
em fichas erradas.

CAPÍTULO - TI- A c n
3. Somente poderão participar desta Tomada de preços, firnas regular .

uento Inscritas no Registro Central de Fornecedores do Governo do Distrito
Federal.

3.1 No ato da apresentação das propostas deverão os interessados apre -

sentar os seguintes documentos, em envelope em separadoj

3.1.1 Certificado de Inscrição, expedido pelo Registro Central de Forne
cedores do Governo do Distrito Federal.

3.1.2 Declaração expedida pelo Setor de Alrnoxarifado da Sociedade de

Abastecimento de Brasília S/A - «3.A.3-., que o proponente não está em '

atraso com fornecimento oriundo de Nota de Empenho emitida por aquele Se .
tor.

3.2 No caso de participação simultânea do fabricante tia maquina e de
seu revendedor autorizado, cada um deverá apresentar os riocumontos relacio
nados no item 3.1.

CAFfruLO III - Propostas
U* A proposta deverá ser apresentada em um envelope fechado, contrndo a

seguinte sobrescriçao; "PítOPOSTA <UE ?AZ A ?IHMA
PARA Fo:.NEci!-:::íro DA MA*'.JTJII-;A DE CONTABILIDADE A ;;UE FAZ RTFFJÍÍNCIA o

EDITAL DE TOMADA DE p.íKÇOS HO .. .03/73 - "S A B".
5. A proposta deverá preencher os requisitos abaixo:

a) - ser datilógrafada cm 2 (duas) vias,em línrua portuguesa, sem
omondas, rasuras ou entrelinhas;

b) - ser entregue no local, dia e hora det^rrainados no nrlraoiro pa-
rágrafo deste Edital;

c) - sor assinada, bem como rubricnda, em todas as folhas.
d) - conter o preço em algarismos G por expenso, om moeda brasilel -

rã, referente 3 máquina posta no Distrito Federal, em local a ser designa-
do em Mota de Empenho j

e) - o prazo de validade da proposta não poderá sor inferior a í'5
(quarenta e cinco) dias, contados da data de sua apresentação;

f) - o prazo de entrega da máquina não poderá ser superior a 6o (Ses_
senta) dias, contados da data do recebimento, pelo fornecedor ou seu repre
sentante da l* via da Nota de Empenho.

CAPÍTULO IV - Pagan nto
6. A Sociedade de Abastecimento de Brasília S/A - SAB, efetuará o paga-

mento relativo à N ota de Empenho dentro do prazo usual de processamento e
de acordo cora as especificação constante da proposta.

CAPÍTULO V - Dotação
7* A despesa cota a presente aquisição correra à conta da dotação pró

pria, consignada no orçamento da Sociedade Abastecimento de Brasília S/A -
"S.A.B».

CAPÍTULO VI - Penalidades
8. Ao fornecedor que não cumprir as obrigações assumidas ou Infrí,gi* *

os preceitos legais,serão aplicadas, secundo a gravidade da falta cometida
as seruirites penalldadest

8.1 Multa de 0,3/£ (três porcento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso
sobre o valor do fornecimento não realizado, aobrlgação assumida.

8.2 Multa de 20 % (vinte por cento) s"bre o valor do fornecimento não
realizado, se o proponente recusar-se a entregar a máquina proposta.

S.2.l Será considerada recusa formal a não entrega da máquina após de
corrido 30 (trinta)dias do vencimento do prazo estabelecido na Nota de Em-
penho para a entrega da maquina, desde que não haja pronunciamento prévio
e expresso do fornecedor, que venha Ser aceito pela administração.

8.3 Suspensão do direito de licitar com o Governo do Distrito Federal e
seus órgãos descentralizados, pelos prazos de 3 (trôs) mesas, 6 (seis) me-
ses e por maiores prazos, quando o fornecedor incorrer nos caso previstos'
no artigo^.59, do Decreto n« 1-703, de 31.05.7!.

8.3.1 Quando o material não for cntre-ue e aceito após o vencimento dopra,
zo estipulado, a suspensão será automática e perdurará até que seja feita
a entrega do material, sem prejuízo de outros penalidades previstas em Lei
e neste Edital.

8,íi Declaração de Inidoneldade.
8.U.1 quando o fornecedor, sem justa causa, não cumprir as obripaççes >

as sumidas,praticando falta grave,dolosa ou revestida de má\fé, a Juízo âa
Administração.

CAPÍTULO VII - Cancelamento
9* O cancelamento da Nota de Etnpenho terá lurar de pleno direito, inde-

pendente de interpelação judicial ou extra judicial, quando a firma adjud,!
catarias

a) - falir ou dissolver-se;
b) - transferir no todo ou nm parte, as obrigações decorrentes desta 14,

citação, sem a prévia anuência da Socledr.de <1e Abastecimento de Brasília- '
S/A - SA3;

c) - recusar-se a entregar o objeto da Licitação constante da Nota de
Hnpenho.

GA.fÍT' LO VIII - Julgamento dns_ propostas
10. lio Julp.amonto das propostas lovar-se-á om conta no Interesse do Ser.

viço Publico, as especificações uo .'ídital, as condições de qualidade e ren
dlmonto, o i^nor preço, e os Interesses da Administração,

CArf.TLO IX - iUsoonlcSos Finais
11. A Sorlednde de Abastecimento de irssília 3/A, resnrva-se o direito

de anulnr a presente Tomad^ de Preços, nor conveniência administrativa, téc.
nica ou f innncoira, sem quo, com isso, caiba aos concorrentes o direito a
indonização ou reclamação ^e qualquer nitureza.

12. Em igualdade de condição será dada preferencia:
a) aos iroponentos estabelecidos no Distrito Federal; ~,l
b) às empresas públicas, sociedade de economia mista ou fundaçoe^iuTecsP

tuídas pelo poder público.
13. Kão será levrida em consideração a parcela de cotação aue contenna

fração de centavo (raljésino de cruzeiro); quando ocorrer tal cnso, a ira^orf
tância correspondente ao fracionanento será desprezada.

lij. A apresentação da proposta implica rei aceitação, por parto da firma
das condições estabelecidas nerte Siiital, carecendo de vslídade quaisquer
proposições que estejam en desacordo com as referidas condições,

15. O fabricante da máquina, cuja participação só tornar efetiva nesta
Tomada de Preços, deverá contir com distribuidor no Distrito Federal dota-
do de oficina autor Lzada,eo condições de oferecer atendimento necessário ,
quer de assistência técnica, quer de fornecimento de peças de reposição.

16. O fabricante da máquina, ou seu revendedor autorizado deverá se cogi
prometer, expressamente, a proporcionar à Administração, sem ónus, um cur-
so de operação geral sobre a máquina, a ser ministrado aos operadores que
se fizerem necessários, da Sociedade de AbaEtecimmto de Brasília 3/A "S.\B"

17. Ab preço apresentado deverá ser incluído:
a) - Serviços de análise c programação da Contabilida4e-Coral.
b) - Instalação do equipamento.
c) - Contrato de manutenção por un ano.
d) - Treinamento de operadores.

18. A firma concorrente deverá apresentar avaliação das máquina* abaixo
especificadas, em documento a parta:

a) - Máquina de Contabilidade, elfltrlca,ti«os >:LITI, carro 17", no-
dêlò AUDIT 513, cores: verde e preto. Marca: OLIVETTI.

b) - Máquina de Contabilidade, elétrica, cores cinza e prota, modelo

ALTJIT U13- Marca: OLIVTÍTTI.
19. Os interessados que desejarem quaisquer esclarecimentos sobre a pre_

sente Tomada de Preços serão atendidos durante o expediente do Departanen-
to de Administração Geral da Sociedade de Abastecimento -lê Brasília S/A -

"3. A .3."

Brasflla-t).F., de 1.973.

PAULO ALVfeS RÍ
Presidente da Comissão de Licitação

PREÇO DESTE EXEMPLAR - Cr$ 0,20


